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EDITAL RETIFICADO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2021/FMS 

 

AMPLA PARTICIPAÇÃO 

 

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento (Au-

toclavagem) dos resíduos de serviços de saúde dos Grupos A1, A2, A4 e E, com destinação final de todos esses 

resíduos tratados em local devidamente licenciado, a fim de atender as demandas do Fundo Municipal de Saúde. 

 

Valor máximo a ser licitado: Sigiloso conforme art. 15, do Decreto Municipal nº 015/20. 

Julgamento da proposta: MENOR PREÇO POR ITEM 

Local: www.licitanet.com.br 

 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

Havendo a necessidade, poderá o pregoeiro prorrogar qualquer prazo, motivadamente; 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

  

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TOMAR DO GERU/SE, inscrita no CNPJ sob o nº 

11.412.389/0001-07, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria n° 09, de 05 

de janeiro de 2021, torna público para o conhecimento dos interessados, que fara realizar licitação do tipo 

MENOR PREÇO POR ITEM, sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, o qual reger-se-á conforme 

descrito neste Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório que dele resultar reger-se-á pela Lei Federal nº 

10.520/2002; Decreto Municipal n° 015/2020, que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico 

no município, aplicar-se-ão subsidiariamente as normas constantes da Lei 8.666/93, Lei Complementar nº 

123/2006, Decreto Federal nº 8.538/15, observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas 

legais. 

 

1.1. CRONOGRAMA PARA INSERÇÃO DAS PROPOSTAS E REALIZAÇÃO DA SESSÃO DE DIS-

PUTA NA PLATAFORMA LICITANET: www.licitanet.com.br 

 

1.1.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser anexados no sistema até às 08h30min (oito 

horas e trinta minutos) do dia 23 (vinte e três) de julho de 2021 (dois mil e vinte e 

um), obedecidas as condições e exigências deste Edital. 

 

1.2. MEIOS DE COMUNICAÇÃO PARA CONSULTAS E ENCAMINHAMENTOS: 

Município de Tomar do Geru/SE. 

Setor de Licitações e Contratos 

Praça Getúlio Vargas, nº 284 - Centro - Tomar do Geru/SE – CEP 49.280-000 

Fone: (79) 3545-1316 

Pregoeiro: Tiago Silva de Souza 

E-mail: licitacao@tomardogeru.se.gov.br 

 

Todas as informações oficiais pertinentes a presente licitação poderá ser acessada gratuitamente no mural do 

Município de Tomar do Geru/SE, ou através dos sites:  https://www.tomardogeru.se.gov.br/#/; e 

www.licitanet.com.br. 

 

1.3. DO OBJETO 

http://www.tomardogeru.se.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
https://pedramole.se.gov.br/
https://pedramole.se.gov.br/
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1.3.1. A presente licitação tem como objeto à Contratação de empresa especializada para prestação de ser-

viços de coleta, transporte, tratamento (Autoclavagem) dos resíduos de serviços de saúde dos Grupos A1, 

A2, A4 e E, com destinação final de todos esses resíduos tratados em local devidamente licenciado, a fim 

de atender as demandas do Fundo Municipal de Saúde, conforme especificações constantes do Termo de 

Referência Anexo V, parte integrante deste Edital. 

 

1.3.2. Compõem este Edital os seguintes anexos: 

 

ANEXO I Documentos Necessários para Habilitação 

ANEXO II Modelo de Formulário para preenchimento da Proposta de Preços, planilha de especificação e 

quantitativos 

ANEXO III Declaração para fins de Habilitação (modelo) 

ANEXO IV Declaração de ME e EPP (modelo) 

ANEXO V Termo de Referência 

ANEXO VI Minuta de Contrato 

 

2. DO LOCAL DE PARTICIPAÇÃO 

 

2.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de 

segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através da plataforma LICITANET – Licita-

ções On-line, no endereço eletrônico: www.licitanet.com.br. 

 

2.2. Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro do município de Tomar do Geru/SE, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “LICITANET” constante na página da inter-

net www.licitanet.com.br. 

 

2.3. O presente Edital se submete integralmente ao disposto da Lei Complementar N°. 123/2006, atendendo o 

direito de prioridade para o Microempreendedor Individual, Microempresa e Empresa de Pequeno Porte para 

efeito do desempate quando verificado ao final da disputa de preços. 

 

2.4. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO. 

 

2.4.1. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos no presente Edital para o creden-

ciamento junto ao provedor do sistema para participação da licitação, bem como o cadastramento e a abertu-

ra da proposta, atentando também para a data e horário de início da disputa. 

 

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

3.1. Poderão participar desta licitação empresa individual ou sociedade, regularmente estabelecida no País, que 

seja especializada no objeto desta licitação e que satisfaça todas as exigências, especificações e normas contidas 

neste Edital e seus Anexos; 

 

a) O Microempreendedor Individual, Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, além da apresenta-

ção da declaração constante no Anexo IV para fins de habilitação, deverá, quando do 

cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema, informar no campo próprio o seu regime 

de tributação. 

 b) Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que estiverem devidamente cadastradas junto à LI-

CITANET – Licitações On-line; 

 

http://www.tomardogeru.se.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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3.1.1. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 

licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio da Plataforma Ele-

trônica, observada a data e o horário limite estabelecidos. 

3.1.1.1. O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de remunera-

ção pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante. 

 

a) O referido pagamento/remuneração possui amparo legal no inciso III do art. 5º da Lei nº 10.520/02. 

b) O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, além de inscrição e 

cadastramento da proposta inicial de preços. 

 

3.2. Não poderão participar da presente licitação, sob as penas da lei, as empresas: 

 

a) proibidas de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

b) que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

c) estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e res-

ponder administrativa ou judicialmente; 

d) que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

e) que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 

f) constituída em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, sejam controladoras, coliga-

das ou subsidiárias entre si; 

g) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU-Plenário); e 

h) Que possuam ramo de atividade registrado no ato constitutivo incompatível com o objeto desta licitação. 

 

3.3. Não poderá participar direta ou indiretamente desta licitação ou do fornecimento de bens/serviços a ela 

necessários, servidor deste município de Tomar do Geru/SE; 

 

3.3.1. Considera-se participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira ou trabalhista entre o servidor ou dirigente e a licitante ou responsável pelos serviços, 

incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a estes necessários. 

3.3.2. O disposto no subitem anterior aplica-se aos pregoeiros e Equipe de Apoio; 

 

3.4. Também não poderão participar desta licitação empresas: 

 

3.4.1. Declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

3.4.2. Impedidas de licitar e contratar com o município de Tomar do Geru/SE, nos termos da Lei nº 

10.520/02; 

3.4.3. Suspensas temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com o município de Tomar 

do Geru/SE, nos termos da Lei nº 8.666/93; 

3.4.4. Punida com suspensão temporária do direito de licitar e contratar, por órgão da Administração Pública 

Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na im-

prensa oficial ou registrado no SICAF, conforme o caso, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição. 

 

4. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

 

4.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as se-

guintes atribuições: 

 

a) Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) Abrir as propostas de preços; 

d) Analisar a aceitabilidade das propostas; 

http://www.tomardogeru.se.gov.br/


Pregão Eletrônico nº 007/2021/FMS 
 

    

 

 

ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE TOMAR DO GERU 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

RUA JESSE LEAL, Nº 45 – CENTRO – TOMAR DO GERU – SERGIPE – CEP: 49.280-000 
CNPJ: 11.412.389/0001-07 

Fone/fax (79) 3545-1900/1901 – SITE: www.tomardogeru.se.gov.br 

Página 4 de 46 

e) Desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 

g) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) Declarar o vencedor; 

i) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) Elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico; 

k) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

l) Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades previstas 

na legislação. 

 

5. DO CREDENCIAMENTO JUNTO A LICITANET – LICITAÇÕES ON-LINE 

 

5.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente através de Home Broker, o qual 

deverá manifestar em campo próprio da Plataforma Eletrônica, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital.  

 

5.2. O acesso do licitante ao pregão eletrônico, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 

sucessivos de preços, somente se dará mediante prévio cadastramento e adesão aos planos elencados no subitem 

3.1.1. 

 

5.3. O login e a senha do licitante poderão ser utilizados em qualquer pregão eletrônico, salvo quando suspensas 

por inadimplência do licitante junto a LICITANET – Licitações On-line, ou canceladas por solicitação do 

licitante. 

 

a) A manutenção ou alteração da Senha de Acesso será feita através de pedido do licitante junto ao Atendimento 

On-Line (CHAT) do site LICITANET – Licitações On-line, sendo enviada para seu e-mail a nova senha de 

forma imediata. 

 

5.4. É de exclusiva responsabilidade do licitante o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 

efetuada, não cabendo a LICITANET – Licitações On-line a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

5.5. O cadastramento do licitante junto a Plataforma de Pregão Eletrônico implica a responsabilidade legal pelos 

atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao certame. 

 

5.6. As informações complementares para credenciamento poderão ser obtidas pelos telefones: (34) 3014-6633 

e (34) 9 9807-6633 ou pelo e-mail contato@licitanet.com.br. 

 

6. DA PARTICIPAÇÃO 

 

6.1. O cadastramento da proposta no sistema eletrônico pressupõe o pleno conheci-

mento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será 

responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como 

firmes e verdadeiras suas propostas e lances; 

 

6.2. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no Termo de Referência; 

 

6.3. A validade da proposta será mínima de 60 (Sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do 

Pregão. 

 

a) Caso este prazo não esteja expressamente indicado na proposta, o mesmo será considerado como aceito para 

efeito de julgamento. 

http://www.tomardogeru.se.gov.br/
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6.4. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do re-

presentante do licitante credenciado e subsequente cadastramento da proposta inicial de preços, exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos. 

  

6.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 

 

6.6. Os licitantes interessados deveram apresentar as condições para habilitação prevista na Lei Federal nº 

8.666/93 e alterações posteriores, na Lei Federal nº 10.520/02, bem como as qualificações jurídicas, fiscal e 

financeira, que comprovem a capacitação para prestação do serviço, conforme dispuser o edital. 

 

6.7. Incumbirá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus de-

corrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, em consonância o art. 19, inciso IV do 

Decreto Municipal nº. 015/2020; 
 

6.8. Qualquer dúvida em relação ao acesso na Plataforma operacional poderá ser esclarecida pelo Suporte: (34) 

3014-6633 - (34) 9807-6633 ou pelo e-mail contato@licitanet.com.br. 

 

7. DOS PEDIDOS DE IMPUGNAÇÕES E ESCLARECIMENTOS 

 

7.1. As impugnações contra o edital deveram ser apresentadas a comissão de licitação nos termos dos parágrafos 

primeiro e segundo do art. 24 do Decreto Municipal nº. 015/2020. 

 

7.1.1. Até 03 (três) dias úteis, antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 

impugnar o ato convocatório do pregão eletrônico, por meio eletrônico, através do e-mail: licita-

cao@tomardogeru.se.gov.br; 

 

7.1.2. Não serão conhecidas às impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos 

por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente; 

 

7.2. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no prazo de até 

02 (dois) dias úteis, conforme art. 24, §2º do Decreto Municipal nº 015/2020. 

 

7.2.1. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, ex-

ceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

 

7.3. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro até 

03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 

eletrônico via internet, no endereço: licitacao@tomardogeru.se.gov.br, conforme art. 23, do Decreto Muni-

cipal nº 015/2020. 

 

7.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 

7.5. As respostas às dúvidas formuladas, bem como as informações que se tornarem necessárias durante o perí-

odo de elaboração das propostas, ou qualquer modificação introduzida no edital no mesmo período, serão enca-

minhadas em forma de aviso de erratas, adendos modificadores ou notas de esclarecimentos, por meio de divul-

gação no sistema eletrônico e vincularão os participantes e a administração. 

http://www.tomardogeru.se.gov.br/
mailto:contato@licitanet.com.br
mailto:licitacao@tomardogeru.se.gov.br
mailto:licitacao@tomardogeru.se.gov.br
mailto:licitacao@tomardogeru.se.gov.br
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7.5.1. Adendo Modificador é o documento emitido pela Administração, contendo informações que impli-

quem em alteração na formulação das propostas, sendo neste caso, publicado Adendo Modificador, reabrin-

do o prazo inicialmente estabelecido. 

 

7.5.2. Nota de esclarecimento é o documento emitido pela Administração, contendo informações que não 

causem alteração na formulação das propostas; 

 

7.5.3. Errata é o documento emitido pela Administração Pública, podendo implicar ou não na formulação 

das propostas, podendo ou não reabrir o prazo inicialmente estabelecido. 

 

7.5.4. Aviso de Reabertura é o documento emitido pela Administração Pública, podendo ou não reabrir o 

prazo inicialmente.  

 

7.6. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão inseridos nos autos do 

processo licitatório e divulgado no sítio eletrônico https://www.tomardogeru.se.gov.br/#/, disponível para con-

sulta por qualquer interessado. 

 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

8.1. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da Licitante e subse-

quente encaminhamento da proposta, a partir da data da liberação do Edital no site https://licitanet.com.br/, até o 

horário limite de início da Sessão Pública, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, en-

cerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento da proposta de preços. Durante este período a Licitante 

poderá incluir ou excluir proposta de preços. 

  

8.1.1. Os licitantes encaminharão a proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, ex-

clusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de ha-

bilitação exigidos no edital, conforme prevê o art. 26, do Decreto Municipal nº 015/2020.  

 

8.1.2. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, ane-

xando apenas documento que o comprove (situação do fornecedor), assegurado aos demais licitantes o direi-

to de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

 

8.1.3. O Microempreendedor Individual, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 

do art. 43, § 1º da LC nº 123/2006 observada as alterações posteriores. 

 

8.2. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive 

os atos praticados diretamente ou por seu representante (art. 19, III, do Decreto 

Municipal nº 015/2020). 

 

8.3. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 

8.4. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 

que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

 

http://www.tomardogeru.se.gov.br/
https://www.tomardogeru.se.gov.br/
https://pedramole.se.gov.br/
https://pedramole.se.gov.br/
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8.5. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

9.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico https://licitanet.com.br/, as Licitantes deverão REGIS-

TRAR suas propostas de preços, no campo próprio do sistema, até a data e hora marcada para a aber-

tura da sessão, preenchendo os seguintes campos: 

 

a) Marca do produto, se exigido atendendo as especificações do anexo V (Termo de Referência); 

b) Modelo do produto (no caso da exigência no Termo de Referência); 

c) Valor unitário e total; 

d) As propostas registradas no Sistema não devem conter nenhuma identificação da empresa propo-

nente, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. No caso de a em-

presa for indústria e fabricante do produto a mesma deverá registrar no sistema 

como Marca Própria.  

e) Em caso de identificação da licitante na proposta registrada, esta será desclassificada pelo pregoeiro.  

c) Caso seja identificada pelo Pregoeiro qualquer menção de marca, que leve a identificação da proponente, a 

proposta poderá ser desclassificada antes ou posterior à fase de lances. 

 

9.2. Incumbirá ao licitante, ainda, acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão (art. 19, IV, Decreto Municipal nº 015/2020).  

 

9.3. A proposta inserida, seus lances, bem como a proposta impressa protocolada (caso solicitada) serão consi-

deradas pela Administração com validade mínima de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apre-

sentação e caso não seja expressa outra validade pelo licitante, será considerado com anuência intrínseca do 

proponente. 

  

9.4. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos.  

 

a) Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto ou quaisquer outras condições descri-

tas no sistema LICITANET e as especificações constantes no modelo de carta proposta e edital, prevale-

cerão às duas últimas. 

 

9.5. Na Proposta de Preços registrada/inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o com-

põem, tais como: despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos e 

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação, os quais deverão 

compor sua proposta. 

 

a) A proposta escrita inserida/anexada no sistema junto aos documentos de habili-

tação deverá ser apresentada conforme modelo disponibilizado no Anexo II (Mo-

delo de Proposta) do Edital.   
 

9.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações pú-

blicas do município, quando participarem de licitações públicas; 

 

9.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe e do Tribunal de Contas da União e, após 

o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas ne-

cessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos 
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agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 

a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES  

 

10.1. A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento da proposta 

inicial de preço, terá início à sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de preços 

recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas; 

 

10.2. Aberta a etapa competitiva, o representante dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema para 

participar da sessão de lances. A cada lance ofertado, o participante será imediatamente informado de seu rece-

bimento e respectivo horário de registro e valor; 

 

10.3. O fornecedor poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde que seja infe-

rior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o item. 

 

10.4. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$. 0,01 

(um centavo). 

 

10.5. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fecha-

do”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

10.6. A etapa de lances da sessão pública terá início com a disputa em modo aberto, com duração de 15 minu-

tos e, após isso, será iniciado o período aleatório de até 10 minutos, com fechamento iminente dos lances du-

rante esse período. 

 

10.7. Encerrado a etapa de disputa no modo aberto, será dado início em modo fechado, com o período de até 5 

minutos para enviar um lance final e fechado. O autor da oferta mais vantajosa aqueles com valores até 10% 

superiores a essa oferta serão convocados pelo sistema para que ofertem um lance final e fechado. 

 

10.7.1. Não havendo no mínimo 3 ofertas, nas condições descritas no item anterior, o sistema convocará 

os autores dos melhores valores subsequentes, no máximo de 3, para ofertarem lance final e fechado. Ou 

seja, chamam-se mais 3, se houver.  

 

10.7.2. O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar valor menor, 

em até 5 minutos após a convocação. 

 

10.8. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á auto-

maticamente. 

 

10.9. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço. 

 

10.10. Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar; 

 

10.11. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes; 

 

http://www.tomardogeru.se.gov.br/


Pregão Eletrônico nº 007/2021/FMS 
 

    

 

 

ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE TOMAR DO GERU 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

RUA JESSE LEAL, Nº 45 – CENTRO – TOMAR DO GERU – SERGIPE – CEP: 49.280-000 
CNPJ: 11.412.389/0001-07 

Fone/fax (79) 3545-1900/1901 – SITE: www.tomardogeru.se.gov.br 

Página 9 de 46 

10.12. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o siste-

ma eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, 

quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados; 

  

10.13. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão Eletrônico será 

suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, 

através de mensagem eletrônica na caixa de mensagem (chat) ou e-mail divulgando data e hora da reabertura da 

sessão; 

 

10.14. O sistema informará, na ordem de classificação, todas as propostas, partindo da proposta de menor preço 

(ou melhor proposta) imediatamente após o encerramento da etapa de lances. 

  

10.15. Quando for constatado o empate, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art. 44 e art. 

45 da Lei Complementar n° 123/2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no § 2° do art. 3° da Lei 

Federal n° 8.666/1993, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese. 

 

10.16. Após o desempate, poderá o pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de 

referência definido pela administração pública. 

 

11. DA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA REFORMULADA 

 

11.1. A empresa provisoriamente vencedora deverá elaborar e anexar, juntamente com a documentação de habi-

litação, a Proposta de Preços (Anexo II), com os valores oferecidos após a etapa de lances, com assinatura do 

Representante Legal da Empresa citado nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, 

rasuras ou entrelinhas, contendo Razão Social, Número de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

(CNPJ), Número de Inscrição Estadual, endereço completo, número de telefone, e-mail, dados bancá-

rios completos (Banco, agência e número de conta bancária), no prazo de 02 (duas) horas; 

 

11.1.1. Na proposta deverá conter: 

 

a) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura das propostas 

virtuais; 

b) Especificação completa do serviço oferecido com informações técnicas que possibilitem a sua completa ava-

liação, conforme descrito no Anexo II, deste Edital; 

c) Data e assinatura do Representante Legal da proponente; 

 

11.2. Atendidos todos os requisitos, será(ão) considerada(s) vencedora(s) a(s) licitante(s) que oferecer(em) o 

menor preço do item; 

 

11.3. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes ao ser-

viço executado fixado neste Edital. 

 

11.4. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor; 

 

11.5. Serão rejeitadas as propostas que: 
 

11.5.1. Contenham mais de 02 (duas) casas decimais em seus valores unitários; 

11.5.2. Sejam incompletas, isto é, não contenham informação(ões) suficiente(s) que permita(m) a perfeita 

identificação do produto licitado; 

11.5.3. Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente Edital, ou 

seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro; 

11.5.4. Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos. 
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11.6. Os valores que compõe cada item da Proposta estarão disponíveis na aba “Proposta Final” do Portal 

LICITANET, assim que encerrada a fase de lances. Ex.: 

 

 
 

11.6.1. O Licitante que enviar a Proposta no sistema ou e-mail, e não aplicar os mesmos valores que estão no 

sistema será desclassificado. 

 

11.7. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

 

11.7.1. Havendo dúvida sobre a exequibilidade dos preços de uma ou mais propostas conforme item anterior, 

o Pregoeiro poderá solicitar das licitantes documentos lícitos tais como: contratos, notas de empenho com 

preços propostos, notas fiscais de compras, e planilhas de custos contábeis, demonstrando assim que o valor 

ofertado encontra-se exequível, o preço final deverá estar incluso todos os impostos pertinentes à comerciali-

zação dos materiais e o lucro. 

 

11.7.2. A não comprovação da exequibilidade dos preços ou a não apresentação da documentação estabele-

cida no item anterior, será motivo para desclassificação das propostas relativas aos itens com preços conside-

rados inexequíveis, com base no Art. 48, II, da Lei n° 8.666/93 e posteriores alterações. 

 

11.8. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 

com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

 

11.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta, definido no chat. 

 

11.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

11.11. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para 

a sua continuidade. 

 

11.12. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em 

condições diversas das previstas neste Edital. 
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11.12.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá ne-

gociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

11.12.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 

11.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

 

11.14. Caso o licitante não encaminhe a proposta reformulada (proposta final) o Pregoeiro 

considerará a proposta final gerada pelo sistema e levará em consideração toda as especificações 

e exigências do objeto contidas na proposta inicial, tais como, validade da proposta, marca, 

modelo, e demais informações exigidas, vinculando assim à oferta final da licitante. 
 

12. DA HABILITAÇÃO 

 

12.1. Caso atendidas as condições de participação, mediante verificação do SICAF, nos documentos por ele 

abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica 

financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018, será 

verificado os demais documentos de habilitação anexados ao sistema, por ocasião do envio da proposta. 

 

12.1.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018 

mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o ter-

ceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

12.1.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam 

vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, 

a respectiva documentação atualizada. 

 

12.1.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) váli-

da(s), conforme art. 44, §3º, do Decreto Municipal nº 015/2020. 

 

12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 

formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas prorrogáveis, sob pena de inabilitação. 

 

12.3. Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente na data de abertura do certame; 

 

12.4. Os documentos que não tiverem seu prazo de validade devidamente expresso, somente serão considerados 

os emitidos até (30) dias anteriores à data de abertura do certame, exceto os casos previstos neste edital. 

 

12.5. A relação de documento para habilitação será conforme Anexo I deste edital. 

 

12.6. A documentação complementar deve ser anexada no portal LICITANET através da funcionalidade HA-

BILITANET assim que o pregoeiro solicitar, dentro do prazo estabelecido; 

  
12.7. Os documentos relativos à habilitação solicitados neste Edital, e Proposta de preço já realinhada com os 

valores ofertados pela empresa vencedora deverão ser anexados, compactados em apenas 01 (um) 

arquivo no formato PDF, no prazo máximo de 02 (duas) horas após o encerramento da fase de lances 

no portal LICITANET; 

 

12.8. O pregoeiro convocará somente 01 (um) único item para anexo da proposta de preços no sistema LICI-

TANET, no qual terá efeito para todos os itens, aos quais a empresa encontra-se participando. 
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12.9. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, 

formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo pregoeiro. 

 

13. DO RECEBIMENTO, ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DA PROPOSTA E HABILITAÇÃO 

 

13.1. Além dos documentos relativos à habilitação solicitados no Anexo I deste Edital, encaminhados por oca-

sião do envio das propostas e disponibilizadas após a etapa de lances, será analisada documentação complemen-

tar que vier a ser solicitada, e Proposta de preço já reformulada com os valores ofertados pelas empresas provi-

soriamente vencedoras, anexadas no portal LICITANET usando a ferramenta HABILITANET.  

 

13.2. Terminando a fase de lances o Pregoeiro anunciará no chat as orientações e prazos para envio dos docu-

mentos dessa maneira, momento em que será aberto o prazo: 

 

13.2.1. A Proposta reformulada e os documentos complementares, se exigidos, deverão ser anexados 

no portal LICITANET usando a ferramenta HABILITANET compactado em apenas 01 (um) arquivo 

no formato PDF. O prazo para anexar os documentos e propostas no sistema é de 2 horas. 

 

13.3. Decorrido o prazo de 2 (duas) horas, caso o licitante não tenha anexado sua documentação no portal, será 

desclassificado/inabilitado; 

 

13.4. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade com as especificações 

técnicas do objeto e do preço ofertado com o valor estimado, oportunizando a adequação dos preços unitários e 

global aos valores praticados no mercado. 

 

13.5. Após a disputa por lances, calculados os valores unitários, caso os mesmos apresentem mais de duas 

casas decimais o Pregoeiro procederá ao seu arredondamento e, por conseguinte, às adequações necessárias 

no valor total do item. 

 

13.6. Caso entenda necessário examinar mais detidamente a conformidade das propostas com os requisitos esta-

belecidos neste Edital, bem como o preenchimento das exigências habilitatórias, poderá o Pregoeiro, a seu ex-

clusivo critério, suspender a sessão, hipótese em que comunicará às licitantes, desde logo, a data e o horário em 

que retomará o julgamento no sistema eletrônico. 

 

13.7. Incumbe ao pregoeiro, na fase de julgamento, promover quaisquer diligências julgadas necessárias à análi-

se das propostas e da documentação, devendo as licitantes atender às solicitações, podendo inclusive convocar o 

licitante para enviar documento digital, por meio de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no 

“chat” prazo razoável para tanto, sob pena de não aceitação da proposta. 

  

13.8. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as caracte-

rísticas do serviço ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informa-

ções pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o 

caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrôni-

co, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

13.9. Os prazos estabelecidos pelo Pregoeiro poderão ser prorrogados por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

  

13.10. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da Administração ou, 

ainda, de pessoas físicas ou jurídicas, para orientar sua decisão. 
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13.11. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação e Proposta dentro dos prazos estabelecidos 

neste instrumento, acarretará nas sanções previstas no item 18, deste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a 

licitante que apresentou a proposta ou o lance subsequente; 

 

13.12. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender às exigências 

habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a 

habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta 

ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja 

obtido preço melhor; 

 

13.13. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e 

valor estimado para a contratação; 

 

13.14. Transcorrido o prazo para envio da documentação e análise, então o pregoeiro marcará data e horário 

para abertura de prazo para manifestação de intenção de interposição de RECURSO. 

 

14. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

 

14.1. Para julgamento do certame, será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, observado o 

prazo para a execução dos serviços, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho 

e de qualidade e demais condições definidas neste Edital; 

 

14.2. O sistema anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente após o encer-

ramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro 

acerca da aceitação do lance de menor valor; 

 

14.3. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance 

subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for 

necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao 

Edital; 

 

14.4. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento 

e as ocorrências relevantes. 

 

15. DOS RECURSOS 

 

15.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o licitante vencedor seja 

microempresa ou empresa de pequeno porte enquadrada no artigo 3º da Lei Complementar N°. 123/2006, o 

pregoeiro anunciará quando abrirá o prazo no sistema LICITANET para que qualquer licitante possa de forma 

imediata e motivada, em campo próprio do sistema (clicando no botão ENTRAR C/ RECURSO), manifestar 

sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentar as razões do recur-

so, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra razões em igual 

prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos ele-

mentos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

 

15.2. O Pregoeiro assegurará tempo mínimo de 15 (quinze) minutos para que o licitante manifeste 

motivadamente sua intenção de recorrer. 

 

15.3. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito 

de recurso, portanto o licitante tem que expor de maneira clara e evidente o motivo de seu futuro recurso. 
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15.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada 

a intenção de interpor o recurso pelo proponente; o pregoeiro analisará se o apontamento que justifica a intenção 

de recurso é plausível. 

 

15.5. Os recursos contra decisões do Pregoeiro poderão ter efeito suspensivo da licitação, até que se julgue os 

recursos, se o pregoeiro assim achar necessário, motivando nos autos do processo; 

 

15.6. A decisão do pregoeiro a respeito da apreciação do recurso deverá ser motivada e 

submetida à apreciação da Autoridade Competente pela licitação, caso seja mantida a 

decisão anterior. 

 

15.7. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

15.8. A peça recursal deverá ser devidamente cadastrada no sistema e encaminhada em tempo hábil para o ende-

reço eletrônico licitacao@tomardogeru.se.gov.br. 

  

15.9. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração das especificações técnicas, decidir 

sobre a petição. 

 

15.10. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 

 

15.11. Durante o prazo recursal, os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na 

sede do município de Tomar do Geru/SE, no Setor de Licitações, situada à Praça Getúlio Vargas, nº 284, CEP 

49.280-000 – Tomar do Geru/SE. 

 

15.12. Ainda caberá recursos sobre os seguintes aspectos: 

 

a) Anular ou revogar o Pregão Eletrônico; 

b) Determinar a aplicação das penalidades de advertência, multa, suspensão temporária do direito de licitar e 

contratar com o município de Tomar do Geru/SE. 

 

15.12.1. Os recursos acima deverão ser interpostos no prazo de 03 (três) dias a contar da intimação do ato, e 

terão efeito suspensivo; 

15.12.2. A intimação dos atos será feita mediante publicação na imprensa oficial e comunicação direta às li-

citantes participantes do Pregão Eletrônico, que poderão impugná-los no prazo de 03 (três) dias;  

15.12.3. Os recursos interpostos fora do prazo não serão acolhidos; 

15.12.4. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio do que praticou o ato recorrido, a qual 

poderá reconsiderar a sua decisão, no prazo de 03 (três) dias, ou nesse mesmo prazo fazê-lo subir, devida-

mente informado, devendo, nesse caso, a decisão ser proferida no prazo de 03 (três) dias. 

 

16. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

16.1. Atendidas as especificações do Edital, estando habilitada a Licitante e tendo sido aceito o menor preço 

apurado, o pregoeiro declarará a(s) empresa(s) vencedora(s) do(s) respectivo(s) item(ns) adjudicando-o(s). 

 

16.2. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas à 

sessão pública do Pregão Eletrônico constarão de ata divulgada na plataforma eletrônica no endereço: 

https://licitanet.com.br/ e no site https://tomardogeru.se.gov.br, sem prejuízo das demais formas de publicidade 

prevista na legislação pertinente. 

 

16.3. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo pregoeiro sempre que não houver recur-

so.  
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16.3.1. Havendo recurso, a adjudicação será efetuada pela Autoridade Competente que decidiu sobre o recur-

so. 

 

16.4. A homologação da licitação é de responsabilidade da Autoridade Competente e só poderá ser realizada 

depois da adjudicação. 

 

17. DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

 

17.1. Será conforme o termo de referência e/ou estabelecidos na minuta contratual, partes integrantes deste edi-

tal.   

 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

18.1. A empresa CONTRATADA que deixar de cumprir os termos do contrato, deixar de entregar documenta-

ção exigida para o certame ou apresentar, para o mesmo fim, documentação falsa, fizer declaração falsa, ensejar 

o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução desta aquisi-

ção, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderá ficar impedido de licitar e contratar com a 

Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, e sem prejuízo 

das sanções previstas neste Edital e/ou contrato e das demais cominações legais. 

 

18.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

18.1.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de parti-

cipação, quanto ao enquadramento como MEI/ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momen-

to da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 

18.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no item anterior ficará sujeito 

ainda, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estima-

do do(s) item(s) prejudicado(s) por sua conduta. 

 

18.3. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela(s) licitante(s) vencedora(s), sem justifi-

cativa aceita pela CONTRATANTE, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, nas 

seguintes sanções: 

 

I – Advertência: por escrito, admitida inicialmente, pela infringência de qualquer item pactuado, desde que sem 

consequências nos prazos e nos valores do empenho.  Na ocasião, será concedido um prazo para a CONTRA-

TADA sanar as irregularidades; 

 

II – Multa:  

a) Por atraso na execução do serviço: multa no percentual correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco por cen-

to), calculada sobre o valor total do empenho, por dia corrido de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias.  

a.1) No caso de atraso entre o 31º (trigésimo primeiro) e o 60º (sexagésimo) dia, a multa será de 1% (um por 

cento), sobre o valor da obrigação, por dia corrido de atraso; 

b) Pela inexecução total ou parcial: será considerado como inexecução total, o atraso superior a 60 (sessenta) 

dias.  A CONTRATADA estará sujeita a multa correspondente à diferença do preço resultante da nova licitação 

realizada para a complementação ou realização da obrigação não cumprida; 

 

III – Suspensão Temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração 

Municipal pelo prazo de até 02 (dois) anos; e 

 

IV – Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que 
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aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante vencedora ressarcir a Administração pelos pre-

juízos resultantes, e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada. 

 

18.4. As sanções previstas nos Incisos I, III e IV do item 18.3 poderão ser aplicadas juntamente com a do Inciso 

II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

18.5. As sanções previstas nos itens III e IV do item 18.3 poderão também ser aplicadas a CONTRATADA no 

caso de: 

 

a) Ter sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 

tributos; 

b) Tenha praticado atos ilícitos visando frustrar o objetivo da Licitação; e 

c) Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

 

18.6. Poderá ser aplicada multa de 2% (dois por cento), calculada sobre o valor total empenho, caso a CON-

TRATADA descumpra qualquer outra condição ajustada, em especial quando não se aparelhar conveniente-

mente para a execução do objeto da licitação ou impedir ou dificultar os trabalhos da Fiscalização. 

 

18.7. Poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) do valor do empenho, quando a CONTRATADA der 

causa à sua rescisão. 

 

18.8. As multas deverão ser recolhidas à Secretaria Municipal de Finanças, no prazo máximo de 5 (cinco) dias 

úteis, contados da data da notificação do ato que as impuser, exauridos todos os recursos administrativos e o 

direito de ampla defesa. 

 

18.8.1. Caso o prazo não seja cumprido, os valores referentes às multas serão descontados dos pagamentos 

devidos à CONTRATADA. 

 

18.9. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA antes da comprovação do recolhimento da multa ou 

da prova da sua não aplicabilidade por ato formal do Ordenador de Despesas do Fundo Municipal de Saúde de 

Tomar do Geru/SE. 

 

18.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas nos registros deste Fundo Municipal de Saúde, e no 

caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas 

previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

 

18.11. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamen-

te, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

18.12. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à CONTRATADA o contraditório e 

ampla defesa. 

 

19. DO REAJUSTAMENTO 

 

19.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, ressalvadas as hipóteses previstas na Lei Federal n. 

8.666/93 e se comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro, e com prévia manifestação por parte do 

contratado e nas condições pré-estabelecidas no Termo de Referência/Contrato; 

 

20. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO SERVIÇO 
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20.1. A(s) Secretaria(s) envolvidas no certame autora do presente processo será o órgão responsável pelos atos 

de controle e administração da execução decorrentes desta licitação e indicará, sempre que solicitados pelos 

órgãos usuários, os fornecedores para os quais serão emitidos os pedidos; 

 

20.2. A convocação dos fornecedores, pelo Fundo Municipal de Saúde de Tomar do Geru/SE será formalizada 

e conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido. 

 

20.3. O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não retirar o pedido no prazo 

estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas no contrato, estará sujeito às sanções previstas neste Edi-

tal. 

 

21. DA FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

21.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Fundo Municipal de Saúde de Tomar do Geru/SE 

firmará Contrato específico com o(s) LICITANTE(s) VENCEDOR(es) nos termos do Anexo VI que integram 

este Edital; 

 

21.2. O licitante vencedor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contado a partir da convocação, para assinar o 

Contrato, quando deverá comparecer ao Setor de Licitações e Contratos, localizada na sede do Fundo Munici-

pal de Saúde de Tomar do Geru/SE.  Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, e aceito pela 

contratante; 

 

21.3. No ato da contratação, o licitante vencedor deverá apresentar documento de procuração devidamente 

reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o Contrato em nome da empresa; 

 

21.4. A assinatura do Contrato estará condicionada à comprovação da regularidade da situação do proponente 

vencedor, junto ao INSS, ao FGTS e aos órgãos da receita Municipal, Estadual e Federal;  

 

21.5. Este Edital e seu(s) anexo(s) integrarão o Contrato firmado, independente de transcrição. 

 

22. DO PRAZO DE VIGENCIA E EXECUÇÃO 

 

22.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, com início na data da sua assinatura, podendo 

ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, 

observado o interesse público e a critério do CONTRATANTE, em conformidade com o Art. 57, inciso II, da 

Lei n.º 8.666/93, com alterações posteriores.. 

 

22.2. A execução do serviço deverá ser realizada nas condições e locais pré-determinados no Termo de 

Referência e Contrato; 

 

23. DO PAGAMENTO 

 

23.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, no valor correspondente ao serviço executado, nas 

condições expressas no Termo de Referência, mediante a apresentação de nota fiscal, em duas vias que será 

certificada pelo responsável pela fiscalização do contrato, o qual encaminhará para pagamento, que poderá ser 

por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da CONTRATADA, em conforme a Lei Federal n.° 

4.320/1964; 

 

23.2. Para a efetivação do pagamento das faturas exigir-se-á, no que lhe couber, o comprovante do recolhimento 

dos encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários e apresentação do GRPS junto a CONTRATANTE. 
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23.3. Havendo necessidade de modificação, aumento ou diminuição do quantitativo, será na forma permitida 

pelo § 1º do art. 65 da Lei Federal N°. 8.666/93, a mesma será realizada respeitando a proporcionalidade do 

preço, com que concorda a CONTRATADA. 

 

23.4. O Fundo Municipal de Saúde de Tomar do Geru efetuará, no ato do paga-

mento, a retenção de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor do pagamento, re-

lativo ao valor do APOIO PECUNIÁRIO previsto no art. 6º, da Lei Municipal nº 

720/2020. 
 

24. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

24.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta dos recursos orçamentários consignados no orça-

mento do Fundo Municipal de Saúde de Tomar do Geru/SE, para o exercício de 2021, conforme segue: 

 

Órgão: 8 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

UO: 8001 – FMS – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade: 2093 – Gestão das Atividades Administrativas, Gerenciais e Operacionais do Fundo Municipal 

de Saúde 

Elemento de Despesa: 3390.39.00.00 

Fonte de Recurso: 1211 

Atividade: 2094 – Gestão do Piso da Atenção Básica Fixo – PAB FIXO 

Elemento de Despesa: 3390.39.00.00 

Fonte de Recurso: 1214 

Atividade: 6328 – Ação de Enfrentamento da Emergência em Saúde Pública – COVID-19 

Elemento de Despesa: 3390.39.00.00 

Fonte de Recurso: 1214.9919 

 

25. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

25.1. A presente licitação importará em contratação, entretanto a critério da Administração, poderá ser revoga-

da, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato supervenientes comprovados ou anu-

lá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sis-

tema para conhecimento dos participantes da licitação. O Fundo Municipal de Saúde de Tomar do Geru/SE 

poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura; 

 

25.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 

informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 

tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabí-

veis; 

 

25.3. É facultado o Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligên-

cias com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo; 

 

25.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo de-

terminado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação; 

 

25.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, des-

de que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 
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25.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os proponentes, desde que não comprometam o interesse do Fundo Municipal de Saúde de Tomar do Geru/SE, 

a finalidade e a segurança da contratação; 

 

25.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer 

meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação na imprensa Oficial do Mu-

nicípio; 

 

25.8. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro; 

 

25.9. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os 

termos deste Edital; 
 

25.10. Não cabe à LICITANET qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o 

licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços e 

quanto à quitação financeira da negociação realizada. 

 

25.11. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da Co-

marca do município de Tomar do Geru/SE considerado aquele a que está vinculado à administração municipal 

e o Pregoeiro; 

  

25.12. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 08h00min às 12h00min, de 

segunda a sexta-feira, exceto feriados, na Sala do Setor de Licitações e Contratos, localizada na sede do municí-

pio de Tomar do Geru/SE, situada à Praça Getúlio Vargas, nº 284 -  Centro - CEP 49.280-000 -  Tomar do 

Geru/SE, para melhores esclarecimentos; 

 

25.13. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte dos autos da lici-

tação e não será devolvida ao proponente; 

  

25.14. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será transferida automaticamente para o próximo dia útil, sendo mantida o mesmo 

horário. Se possível, o Pregoeiro anunciará no Chat; 

 

25.15. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação pertinente. 

 

 

Tomar do Geru/SE, 22 de julho de 2021. 

 

 

Tiago Silva de Souza 

Pregoeiro 
 

 

http://www.tomardogeru.se.gov.br/


Pregão Eletrônico nº 007/2021/FMS 
 

    

 

 

ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE TOMAR DO GERU 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

RUA JESSE LEAL, Nº 45 – CENTRO – TOMAR DO GERU – SERGIPE – CEP: 49.280-000 
CNPJ: 11.412.389/0001-07 

Fone/fax (79) 3545-1900/1901 – SITE: www.tomardogeru.se.gov.br 

Página 20 de 46 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2021/FMS 

 

ANEXO I 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO 

 

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada 

em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especial-

mente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta ao seguinte cadastro: 

 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/) 

 

A HABILITAÇÃO DA LICITANTE CONSISTIRÁ NA APRESENTAÇÃO DOS SEGUINTES DOCU-

MENTOS:  

 

1. REGULARIDADE JURÍDICA 

 

1.1.  Requerimento de empresário/Registro comercial, ou Declaração de Firma Individual no caso de em-

presa individual. Ou; 

 

1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de socie-

dades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus adminis-

tradores. Ou; 

 

1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercí-

cio. Ou; 

 

1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir. 

 

1.5. Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial do seu domicílio, atestando a situação da empre-

sa, na forma do artigo 3° da Instrução Normativa n° 36 de 02 de março de 2017, do Departamento Nacional de 

Registro do Comércio – DNRC, emitida no ano em curso, a fim que se verifique que a empresa cumpre os 

requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando assim apta a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 ao art. 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

1.5.1. A comprovação de MEI (Microempreendedor Individual) se dará mediante apresentação do Certifica-

do de MEI (CCMEI) emitido pelo Portal do Empreendedor no endereço eletrônico 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/temas/ja-sou/servicos/emitir-certificado-cnpj-ccmei/certificado-

cnpj. 

 

1.6. Será inabilitada a empresa que apresentar objeto social incompatível com o ob-

jeto desta licitação. 
 

2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 

2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica (CNPJ); (emitido preferencialmente 

nos últimos 30 dias) 

http://www.tomardogeru.se.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/temas/ja-sou/servicos/emitir-certificado-cnpj-ccmei/certificado-cnpj
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/temas/ja-sou/servicos/emitir-certificado-cnpj-ccmei/certificado-cnpj
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2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou prova de inscrição no cadastro de contri-

buintes municipal, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto desta licitação, com seus respectivos prazos de validade em vigor. 

 

2.3. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

 

2.4. Certidão Negativa de Tributos Estaduais, do domicílio ou sede da licitante, expedida pelo órgão compe-

tente; 

 

2.5. Certidão Negativa de Tributos Municipais, do domicílio ou sede da licitante, expedida pelo órgão com-

petente; 

 

2.6. Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); 

 

2.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT, conforme Lei n. 12.440/11). 

 

Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado, aos microem-

preendedor individual, microempresas e empresas de pequeno porte, o prazo de 05(cinco) dias úteis, cujo termo 

inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por 

igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parce-

lamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa, conforme 

disposto no Art. 43, §1°, da Lei Complementar n°123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

A não regularização da documentação, dentro do prazo previsto, implicará na decadência do direito à contrata-

ção, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, sendo facultado 

à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do instru-

mento de contratação, ou revogar a licitação. 

 

O tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123/2006, somente é aplicável no que concerne aos 

documentos relativos a Regularidade Fiscal e Trabalhista, conforme previsto no art. 43, § 1º da Lei Comple-

mentar nº 123/2006 e Art. 29, inciso I a V da Lei 8.666/93. O tratamento diferenciado não é aplicável a Habili-

tação Jurídica, Qualificação Técnica e Qualificação Econômico-Financeira. 

 

3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

 

3.1. Alvará de Localização e Funcionamento válido, fornecido pelo Município da sede do licitante. 

 

3.2. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quan-

tidades e prazos com o objeto da licitação. (art. 30, II da Lei nº. 8.666/93) 

 

3.2.1. A comprovação de aptidão supramencionada será feita por atestados ou certidões de fornecimento si-

milares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior – objeto desta licitação, em nome 

da licitante, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

 

3.3. Prova de registro da Empresa e seus responsáveis técnicos no Conselho Regional de Engenharia, Ar-

quitetura e Agronomia (CREA) da jurisdição da sede do proponente, demonstrando possuir Engenheiro Sani-

tarista ou Engenheiro comprovadamente autorizado pelo CREA para desenvolver atividade Sanitarista, em seu 

quadro técnico. Caso o proponente seja de outro estado, deve apresentar certidão com visto no CREA da sede da 

proponente. 

 

3.3.1. A comprovação do vínculo profissional do responsável técnico poderá se dar mediante registro em 

CTPS, Contrato de Prestação de Serviços ou Contrato Social. 

http://www.tomardogeru.se.gov.br/
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3.4. Licença ambiental do órgão competente para operação de tratamento de resíduos de serviço de saú-

de, na validade; 

 

3.5. Licença ou autorização ambiental do órgão competente para transporte de resíduos de serviços de 

saúde, dentro do estado do Sergipe. 

 

3.6. Apresentar comprovante de treinamento e capacitação dos funcionários envolvidos na coleta, transporte, 

tratamento e disposição final dos resíduos. 

 

3.7. Apresentar relação de veículos necessários para a perfeita execução dos serviços licenciados pela Vigi-

lância Estadual ou Municipal, indicando marca, modelo, ano de fabricação e capacidade de carga.    

 

3.7.1. Certificado emitido por empresa licenciada (INMETRO) para os veículos transportadores de resí-

duos perigosos. 

 

3.8. Apresentar plano de contingência em caso de interrupção do processo de coleta até a disposição final do 

resíduo. 

 

3.9. Declaração da licitante que atende os requisitos elencados na resolução CONAMA referente ao objeto 

deste; 

 

3.10. Relação explícita e declaração formal de disponibilidade das máquinas, equipamentos, veículos e 

pessoal técnico especializado, essenciais para o cumprimento do objeto licitado, inclusive demonstrando sua 

capacidade de carga e o atendimento ás normas específicas editadas pela ANVISA e Meio Ambiente. 

 

3.11. Certificado de Licença Sanitária da sede da empresa proponente. 

 

3.12. Apresentar Declaração que efetuou visita aos locais de execução dos serviços e tem condições de 

implantar e operar todos os serviços objeto deste certame. 

 

3.13. Cadastro Técnico Federal do IBAMA com atividade pertinente ao objeto licitado. 

 

3.14. Identificação do profissional que será responsável pelo comando dos serviços, com experiência em 

obra de características análogas, demonstrada por meio de certidão de acervo técnico do CREA; 

 

No julgamento da habilitação, caso haja dúvida relativa ao conteúdo do(s) atestado(s) apresentado(s) pelas lici-

tantes, o Pregoeiro fixará o prazo de 02h (duas horas), conforme previsto no item 12.2. deste edital, para apre-

sentação de documentos como: contrato(s) de serviços, nota(s) de empenho(s), nota(s) fiscal(is), auto-

rizações de serviços, entre outros, conforme o caso, que deram origem ao(s) atestado(s) apresentado(s), 

para comprovação da veracidade das informações, com base no Art. 43, §3° da Lei n° 8.666/93 e posteriores 

alterações. O prazo poderá ser prorrogado por igual período a pedido da licitante, desde que seja justificado. 

 

4. QUALIFICAÇÃO ECONÔNIMA FINANCEIRA 

 

4.1. Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo Distribuidor do Foro ou Cartório da sede da 

licitante, ou emitida através da Internet, datada dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de 

validade expresso na própria Certidão; 

 

5. DECLARAÇÕES (em papel timbrado e com assinatura do representante) 

 

5.1. Declaração para fins de licitação em atendimento ao Inciso VII, Art. 4º da Lei 10.520 de 17/07/2002, que 

encontra-se em situação regular perante a Fazenda, Seguridade Social – INSS e com o FGTS, atende às exi-
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gências do edital relativas a habilitação jurídica, qualificação técnica e econômico-financeira e que cumpre ple-

namente a todos os requisitos de habilitação previstos no edital e seus anexos do pregão eletrônico acima identi-

ficado. 

 

5.2. Declaração para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, cumprin-

do o disposto inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, incluído pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 

1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega me-

nor de dezesseis anos; 

 

5.3. Declaração de Superveniência de Fato impeditivo, quanto à habilitação, nos termos do parágrafo 2º, art. 

32, da Lei 8.666/93, e, informação se está ou não, em estado de inidoneidade perante quaisquer órgãos públicos; 

 

5.4. Declaração de não vínculo empregatício, como sócios ou proprietários não tem vínculo empregatícios 

com a administração pública; 

 

5.5. Declaração para fins do disposto do art. 299 do Código Penal Brasileiro, que a proposta apresentada 

para participar desta licitação foi elaborada de maneira independente, e o conteúdo da proposta não foi, no todo 

ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial 

ou de fato da licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa. 

 

5.6. Declaração de comunicação através de endereço eletrônico, que o endereço de e-mail eletrônico 

____________________, estará à disposição do Fundo Municipal de Saúde de Tomar do Geru para tratar de 

todo tipo de comunicação. AUTORIZO ainda que qualquer informação seja feita tanto pelo endereço físico 

descrito na documentação registrada, quanto pelo endereço eletrônico disponibilizado. 

 

6. OBSERVAÇÕES 

 

Os documentos e fotocópias apresentadas deverão estar perfeitamente legíveis.  

 

O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da licitação, quaisquer 

esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento. 

 

A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo vedada, sob 

qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação, sen-

do assegurado os direitos previstos na legislação pertinente. 

 

Não sendo aceitos “protocolos” ou “solicitação de pedido de documentos” em subs-

tituição aos documentos requeridos neste edital. 
 

Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante:  

 

Se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 

 

Se licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles para os quais a legisla-

ção permita ou exija a emissão apenas em nome da Matriz. 

 

 

 

http://www.tomardogeru.se.gov.br/
../../../USUARIO/Elohim%20Consultoria%202/LEIS/L8666cons.htm#art27v
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2021/FMS 

 

ANEXO II 

 

Esta proposta escrita deverá ser anexada no sistema junto aos documentos de ha-

bilitação e deverá ser apresentada conforme modelo abaixo.  
 

MODELO DE PROPOSTA 

 

(Papel Timbrado da Empresa) 

 

Razão Social: 

Nome Fantasia:  

Cnpj:  

Enquadramento   MEI (     )  ME (     )  EPP (     )  

Optante pelo simples?  SIM (     ) NÃO (     ) 

Endereço: 

Bairro: 

Município:    Estado:          CEP:  

Fone:    E-MAIL: 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento (Au-

toclavagem) dos resíduos de serviços de saúde dos Grupos A1, A2, A4 e E, com destinação final de todos esses 

resíduos tratados em local devidamente licenciado, a fim de atender as demandas do Fundo Municipal de Saúde. 

 

 

Item Descrição dos Serviços Und 

Qtd. Esti-

mado 12 

meses 

Valor Unitário Valor Total 

1 

Prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento (Au-

toclavagem) dos resíduos de serviços de saúde dos Grupos 

A1, A2, A4 e E, e destinação final desses resíduos tratados 

em local devidamente licenciado. 

Kg 9.000 R$. R$. 

Valor Global R$.  

 

ESTIMATIVA DO VOLUME DE COLETA MENSAL NAS UNIDADES 

 

Os valores podem variar para maior ou menor, pois são estimativos. 

 

Nº Unidade de Saúde Volume/Mês (KG) 

1 Unidade de Saúde Povoado Campo Grande 50 

2 Unidade de Saúde Povoado Lopes 50 

3 Unidade de Saúde Povoado Tabuleiro 50 

4 Unidade ESF João Abdias Antônio dos Santos (Povoado Boqueirão) 50 

5 Clínica de Saúde da Família Marcelo Soares da Fonseca 300 

6 Secretaria Municipal de Saúde 50 

7 Unidade ESF João Velames 150 

8 Almoxarifado Central da Secretaria de Saúde 50 

Quantidade de Resíduos Coletados Estimado por mês 750 

Quantidade de Resíduos Coletados Estimados para 12 meses 9.000 

 

http://www.tomardogeru.se.gov.br/
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VALOR TOTAL POR EXTENSO: 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:  *(mínimo 60 dias). 

DO PRAZO DE EXECUÇÃO E CONDIÇÕES:  

 

DECLARO ter conhecimento e estar apta realizar a coleta no prazo máximo de 03 

(três) dias, que será contado a partir do recebimento da Ordem de Serviço. 

 

DECLARO que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, bem 

como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Termo de Referência. 

 

DECLARO que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, fazem parte 

do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico e administrativo, impostos, seguros, taxas, 

transporte ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em 

virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente concedidos. 

 

DECLARO ter conhecimento que o Fundo Municipal de Saúde de Tomar do Geru efetuará, no 

ato do pagamento, a retenção de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor do pagamento, relati-

vo ao valor do APOIO PECUNIÁRIO previsto no art. 6º, da Lei Municipal nº 720/2020.  
 

DADOS BANCÁRIOS  

 

Banco: 

Conta Corrente nº:    

Agencia nº:      

Nome completo do responsável legal da empresa:                                   

CPF:     

RG: 

 

 

Local e data: 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CARIMBO CNPJ: 

Nome Completo do Proprietário ou Representante Legal e Qua-

lificação na Empresa 

http://www.tomardogeru.se.gov.br/
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2021/FMS 

 

ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO CONJUNTA PARA FINS DE LICITAÇÃO 

(papel timbrado da licitante) 

 

(Razão social), inscrita no CNPJ n. (..), localizada na (endereço completo), por intermédio de seu representante 

legal o(a) Sr(a) (Nome, qualificação), portador(a) da Carteira de Identidade nº (...SSE/UF), e do CPF nº (...),  

 

DECLARA: 

 

Em atendimento ao Inciso VII, Art. 4º da Lei 10.520 de 17/07/2002, que encontra-se em situação regular pe-

rante a Fazenda, Seguridade Social  –  INSS e com o FGTS, atende às exigências do edital relativas a habilita-

ção jurídica, qualificação técnica e econômico-financeira e que cumpre plenamente a todos os requisitos de 

habilitação previstos no edital e seus anexos do pregão eletrônico acima identificado. 

 

Sob as penas da lei, que até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente pro-

cesso licitatório acima identificado, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

Para fins do disposto no Inciso V do Art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de 16(dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condi-

ção de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7º da Constituição Federal.  

 

Que os sócios proprietários e gerentes não possuem vínculo empregatício em órgãos nas esferas Estaduais, 

Federais ou Municipais ou sociedade de economia mista para poder participar do pregão eletrônico acima iden-

tificado. 

 

Sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que a proposta apresentada para par-

ticipar desta licitação foi elaborada de maneira independente, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em 

parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de 

fato da licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer 

pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação quanto a participar ou 

não da referida licitação; Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação não será, no todo 

ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de 

fato da licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; E que o conteúdo da proposta apresentada 

para participar da presente licitação não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido 

ou recebido de qualquer integrante da administração antes da abertura oficial das propostas; e que está plena-

mente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

Que o endereço de e-mail eletrônico .................................., estará à disposição do Fundo Municipal de Saúde de 

Tomar do Geru para tratar de todo tipo de comunicação. AUTORIZO ainda que qualquer informação seja 

feita tanto pelo endereço físico descrito na documentação registrada, quanto pelo endereço eletrônico disponibi-

lizado. 

 

Local e data 

 

 (Assinatura do representante legal) 

CPF 

 

CARIMBO CNPJ 

http://www.tomardogeru.se.gov.br/


Pregão Eletrônico nº 007/2021/FMS 
 

    

 

 

ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE TOMAR DO GERU 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

RUA JESSE LEAL, Nº 45 – CENTRO – TOMAR DO GERU – SERGIPE – CEP: 49.280-000 
CNPJ: 11.412.389/0001-07 

Fone/fax (79) 3545-1900/1901 – SITE: www.tomardogeru.se.gov.br 

Página 27 de 46 

 

 

 

 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2021/FMS 

 

ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO PARA MICROENPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESA E EMPRE-

SA DE PEQUENO PORTE 

 

(em papel timbrado da licitante) 

 

 

 DECLARAÇÃO 

 

 

 

A empresa ......................................................................................................................................... inscrita no 

CNPJ n. ................................................................................, por intermédio  de seu representante legal o(a) 

Sr(a)....................................................................................................................., portador(a) da Carteira de Iden-

tidade nº..........................................., e do CPF nº .........................................., DECLARA, sob as sanções admi-

nistrativas cabíveis e sob as penas de lei, ser (    ) Microempreendedor Individual (   ) Microempresa ou (   )Em-

presa de pequeno Porte, nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos 

no § 4º do artigo 3ª da Lei complementar nº 123/06, para participar do pregão eletrônico acima identificado. 

 

 

 

Local e data 

 

 

 (Assinatura do representante legal) 

CPF 

 

 

 

CARIMBO CNPJ 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2021/FMS 

 

ANEXO V  

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de coleta, trans-
porte, tratamento (Autoclavagem) dos resíduos de serviços de saúde dos Grupos A1, A2, A4 e 
E, com destinação final de todos esses resíduos tratados em local devidamente licenciado, a 
fim de atender as demandas do Fundo Municipal de Saúde. 
 
1.0 OBJETIVO 
 
1.1. O presente Termo de Referência tem por objetivo definir o conjunto de elementos que nortearão 
o processo para a prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento (Autoclavagem) dos 
resíduos de serviços de saúde. 
 
2.0 JUSTIFICATIVA 
 
2.1. Os serviços descritos nos próximos tópicos, JUSTIFICAM-SE a partir dos fundamentos fáticos, 
jurídicos e legais, a saber: 
 
Que os serviços aqui pretendidos são de suma importância no intuito de evitar possíveis contamina-
ções e disseminação de doenças. 
 
Que, baseado no perigo de contaminação e diferentes características físicas, o lixo denominado de 
“lixo hospitalar” necessita de cuidados especiais referentes a toda as etapas do manuseio. A manipu-
lação adequada e o correto descarte dos resíduos gerados, além de proteger o meio ambiente e a 
saúde humana, são medidas de segurança para os profissionais de saúde e trabalhadores do serviço 
de limpeza. 
 
A indispensabilidade dos serviços de coleta de resíduos infectantes nas Unidades de Saúde, tendo 
em vista à necessidade de evitar à descontinuidade desses serviços, que é imprescindível para o 
bom funcionamento das Unidades de Saúde Municipal, o que poderia ocasionar prejuízos a saúde 
dos pacientes e usuários que transitam nos ambientes hospitalares, proporcionando melhores condi-
ções de higienização. 
 
Que, é obrigação do município atender as resoluções do CONAMA nº. 358/05 e da ANVISA RDC nº. 
306/04 e suas atualizações, além de outras legislações em vigor. O não tratamento dos resíduos de 
serviços de saúde deste município resultará em multas ou até mesmo uma interdição por meio dos 
órgãos competentes. 
 
3.0. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 
3.1. A contratação objeto deste Termo de Referência tem amparo legal, na Lei Federal nº 
10.520/2002; Decreto Municipal n° 015/2020, que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão 
Eletrônico no município, aplicar-se-ão subsidiariamente as normas constantes da Lei 8.666/93, Lei 
Complementar nº 123/2006, Decreto Federal nº 8.538/15, observadas as alterações posteriores in-
troduzidas nos referidos diplomas legais. 
 
4.0. PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS 
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4.1. A execução da prestação dos serviços será realizada, obrigatoriamente, da seguinte forma:  
 
4.1.1. A coleta dos resíduos será realizada em cada Unidade de Saúde relacionada no PGRSS, me-

diante Ordem de Serviço, devendo a CONTRATADA realizar a coleta no prazo máximo de 03 
(três) dias, que será contado a partir do recebimento da Ordem de Serviço, sendo este pedido 

podendo ser realizado através de e-mail, ou entrega formal do pedido no estabelecimento do contra-
tado. 
 

4.1.1.1. A coleta deverá ocorrer nos dias entre segunda e sexta-feira, das 08h00min às 12h00min 
e das 13h00min às 17h00min. 

 
4.2. Os serviços serão executados de acordo com as necessidades das unidades de saúde vincula-
das a este município, especificadas no ANEXO A - 1. Dados Gerais: Espaço Físico deste projeto 
básico.  
 
5.0. PAGAMENTO 
 

5.1. Os pagamentos serão efetuados após liquidação da despesa, no prazo de até 30 (trinta) di-
as, no valor correspondente a Ordem de Serviço comprovadamente atendidas, mediante apresenta-

ção dos seguintes documentos: 
 

5.1.1. Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s); 
5.1.2. Prova de regularidade Fiscal e Trabalhista. 

 
5.2. Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, o Fundo Municipal de Saúde 
efetuará o pagamento conforme item anterior. 
 
5.3. Nenhum pagamento será efetuado na ocorrência de qualquer uma das situações abaixo especi-
ficadas: 
 

5.3.1. A falta de atestação pelo Setor Competente, com relação ao cumprimento do objeto desta 
licitação, das notas fiscais emitidas pela CONTRATADA; 
5.3.2. Na hipótese de estarem os documentos discriminados no subitem 5.1.2 com a validade ex-
pirada, o pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos, dentro do prazo de 
validade, não cabendo ao Fundo Municipal de Saúde nenhuma responsabilidade sobre o atraso 
no pagamento; 
5.3.3. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, 
sem que a Fornecedora apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, esta 
poderá ter seu contrato cancelado unilateralmente pelo Fundo Municipal de Saúde de Tomar do 
Geru/SE, ficando assegurado a CONTRATADA, tão somente, o direito ao recebimento do paga-
mento dos serviços efetivamente realizados e atestados; 
5.3.4. O Fundo Municipal de Saúde de Tomar do Geru/SE poderá deduzir, do montante a pagar, 
os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA; 
5.3.5. Para efeito de pagamento, serão computados apenas os quantitativos efetivamente entre-
gues. 

 

5.4. O Fundo Municipal de Saúde de Tomar do Geru efetuará, no ato do 
pagamento, a retenção de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor do 
pagamento, relativo ao valor do APOIO PECUNIÁRIO previsto no art. 6º, 
da Lei Municipal nº 720/2020. 
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6.0. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 

Item Descrição dos Serviços Und 
Qtd. Esti-
mado 12 
meses 

Valor Unitário Valor Total 

1 

Prestação de serviços de coleta, transporte, tratamen-
to (Autoclavagem) dos resíduos de serviços de saúde 
dos Grupos A1, A2, A4 e E, e destinação final desses 
resíduos tratados em local devidamente licenciado. 

Kg 9.000 R$. R$. 

Valor Global R$.  

 
ESTIMATIVA DO VOLUME DE COLETA MENSAL NAS UNIDADES 
 
Os valores podem variar para maior ou menor, pois são estimativos. 
 

Nº Unidade de Saúde Volume/Mês (KG) 

1 Unidade de Saúde Povoado Campo Grande 50 

2 Unidade de Saúde Povoado Lopes 50 

3 Unidade de Saúde Povoado Tabuleiro 50 

4 Unidade ESF João Abdias Antônio dos Santos (Povoado Boqueirão) 50 

5 Clínica de Saúde da Família Marcelo Soares da Fonseca 300 

6 Secretaria Municipal de Saúde 50 

7 Unidade ESF João Velames 150 

8 Almoxarifado Central da Secretaria de Saúde 50 

Quantidade de Resíduos Coletados Estimado por mês 750 

Quantidade de Resíduos Coletados Estimados para 12 meses 9.000 

 
A contratada deverá apresentar planilha de composição de custos junto com orçamento para os ser-
viços aqui previstos. 
 
7.0. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1. A empresa CONTRATADA que deixar de cumprir os termos do contrato, deixar de entregar do-
cumentação exigida, apresentar documentação falsa, fizer declaração falsa, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução desta aquisição, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderá ficar impedido de licitar e contratar 
com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, 
e sem prejuízo das sanções previstas neste Termo de Referência e/ou contrato e das demais comi-
nações legais. 
 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos licitantes que não honrarem o compro-
misso assumido injustificadamente. 
7.1.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condi-
ções de participação, quanto ao enquadramento como MEI/ME/EPP ou o conluio entre os licitan-
tes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 
7.2. A licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no item anterior ficará 
sujeito ainda, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, à multa de 10% (dez por cento) so-
bre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) por sua conduta. 
 
7.3. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela(s) licitante(s) vencedora(s), 
sem justificativa aceita pela CONTRATANTE, resguardados os procedimentos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 
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I – Advertência: por escrito, admitida inicialmente, pela infringência de qualquer item pactuado, des-
de que sem consequências nos prazos e nos valores do empenho.  Na ocasião, será concedido um 
prazo para a CONTRATADA sanar as irregularidades; 
 
II – Multa:  
a) Por atraso na execução do serviço: multa no percentual correspondente a 0,5% (zero vírgula 
cinco por cento), calculada sobre o valor total do empenho, por dia corrido de atraso, até o limite de 
30 (trinta) dias.  
a.1) No caso de atraso entre o 31º (trigésimo primeiro) e o 60º (sexagésimo) dia, a multa será de 1% 
(um por cento), sobre o valor da obrigação, por dia corrido de atraso; 
b) Pela inexecução total ou parcial: será considerado como inexecução total, o atraso superior a 
60 (sessenta) dias.  A CONTRATADA estará sujeita a multa correspondente à diferença do preço 
resultante da nova licitação realizada para a complementação ou realização da obrigação não cum-
prida; 
 
III – Suspensão Temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Adminis-
tração Municipal pelo prazo de até 02 (dois) anos; e 
 
IV – Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante vencedora 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, e depois de decorrido o prazo da sanção apli-
cada. 
 
7.4. As sanções previstas nos Incisos I, III e IV do item 7.3 poderão ser aplicadas juntamente com a 
do Inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis. 
 
7.5. As sanções previstas nos itens III e IV do item 7.3 poderão também ser aplicadas a CONTRA-
TADA no caso de: 
 
a) Ter sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
b) Tenha praticado atos ilícitos visando frustrar o objetivo da Licitação; e 
c) Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública em virtude de 
atos ilícitos praticados. 
 
7.6. Poderá ser aplicada multa de 2% (dois por cento), calculada sobre o valor total empenho, caso a 
CONTRATADA descumpra qualquer outra condição ajustada, em especial quando não se aparelhar 
convenientemente para a execução do objeto da licitação ou impedir ou dificultar os trabalhos da 
Fiscalização. 
 
7.7. Poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) do valor do empenho, quando a CONTRA-
TADA der causa à sua rescisão. 
 
7.8. As multas deverão ser recolhidas à Secretaria Municipal de Finanças, no prazo máximo de 5 
(cinco) dias úteis, contados da data da notificação do ato que as impuser, exauridos todos os recur-
sos administrativos e o direito de ampla defesa. 
 
7.8.1. Caso o prazo não seja cumprido, os valores referentes às multas serão descontados dos pa-
gamentos devidos à CONTRATADA. 
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7.9. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA antes da comprovação do recolhimento da 
multa ou da prova da sua não aplicabilidade por ato formal do Ordenador de Despesas do Fundo 
Municipal de Saúde de Tomar do Geru/SE. 
 
7.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas nos registros deste Fundo Municipal de Sa-
úde de Tomar do Geru/SE, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado 
por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
 
7.11. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cu-
mulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 
7.12. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à CONTRATADA o contradi-
tório e ampla defesa. 
 
8.0. FISCALIZAÇÃO 
 
8.1. A Fiscalização da execução dos serviços caberá à CONTRATANTE, através de seus 
representantes legais. 
 
8.2. A Fiscalização exercerá rigoroso controle em relação à quantidade e particularmente à qualidade 
dos serviços executados. 
 
8.3. A Secretaria da Saúde fiscalizará obrigatoriamente a execução do CONTRATO, a fim de 
verificar se no seu desenvolvimento estão sendo observadas as especificações e demais requisitos 
nele previstos, reservando-se o direito de rejeitá-los no todo ou em parte os que não forem 
considerados satisfatórios e determinar a CONTRATADA a correção de irregularidades. 
 
8.4. A fiscalização por parte da CONTRATANTE não eximirá a CONTRATADA das 
responsabilidades previstas no Código Civil e no Código do Consumidor dos danos que causar à 
mesma ou a terceiros, por culpa ou dolo de seus funcionários, na execução dos serviços. 
 
8.5. À CONTRATANTE reservar-se-á o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 
execução dos serviços contratados, mediante pagamento único e exclusivo daqueles já executados. 
 
9.0. DAS OBRIGAÇÕES, DIREITOS E RESPONSABILIDADES 
 
9.1. A CONTRATADA se obriga a: 
 
9.1.1. A CONTRATADA deverá dispor de veículo tipo baú hermeticamente fechado e adaptado 
internamente, seguindo a NBR 12810 da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas); 
9.1.2. A taxa referente ao descarte dos resíduos de serviços de saúde dos Grupos A1, A2, A4, e E, 
tratados e recolhidos nas Unidades deste município, será de responsabilidade da CONTRATADA. 
9.1.3. A coleta deverá ser realizada nas Unidades de Saúde vinculadas à Secretaria da Saúde de 
Tomar do Geru/SE; 
9.1.4. A CONTRATADA deverá proceder a coleta e transporte de acordo com o preconizado na RDC 
(Resolução de Diretoria Colegiada) 306, de 07/12/2004 e suas atualizações, a qual encontra-se 
disponível no site da ANVISA. 
9.1.5. A CONTRATADA deverá descartar os resíduos tratados por autoclavagem em Aterro Sanitário 
Licenciado pelo órgão de Controle Ambiental; 
9.1.6. Manter durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
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9.1.7. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente as Unidades ou a terceiros decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE; 
9.1.8. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscal e comercial, resultante 
da execução do Contrato; 
9.1.9. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a CONTRATANTE, sem 
prévia e expressa anuência; 
9.1.10. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a 
fusão, cisão ou incorporação, sem prévia e expressa anuência do CONTRATANTE; 
9.1.11. Substituir, sempre que exigido pela CONTRATANTE e independentemente de justificativa por 
parte desta, qualquer empregado cuja atuação, permanência e ou comportamento sejam julgados 
prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina das Unidades ou ao interesse do Serviço 
Público; 
9.1.12. A CONTRATADA obrigar-se-á a substituir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
empregado que, do ponto de vista da CONTRATANTE, não esteja atendendo suas necessidades. 
Em caso de falta ou ausência legal, a CONTRATADA obriga-se a substituir o faltoso no prazo de 2 
(duas) horas da comunicação feita pela Unidade responsável; 
9.1.13. Designar preposto para atender aos chamados e exigências da CONTRATANTE. 
9.1.14. Manter os empregados contratados devidamente uniformizados, portando crachá de 
identificação e munidos de equipamentos de segurança para proteção individual legalmente 
exigíveis. 
9.1.5. A CONTRATADA obriga-se a prestar os serviços em consonância com o disposto no Anexo I 
deste instrumento. 
9.1.16. Em caso de qualquer contratempo com os funcionários da empresa, a mesma não poderá 
interromper a coleta, nem causar nenhum prejuízo à Instituição. 
9.1.17. A empresa deverá garantir a coleta na frequência relacionada neste projeto básico, mesmo 
em casos de situações adversas no processo operacional da empresa. 
9.1.18. Fornecer e manter recipientes no depósito temporário em quantidade suficiente para a 
demanda, do tipo bobonas resistentes, rígidas e estanques, com tampa rosqueável, adequados para 
o armazenamento dos resíduos de serviços de saúde, devidamente identificados, conforme 
legislação vigente, enquanto aguardar transporte para a unidade de tratamento. 
9.1.19. Os funcionários da empresa, no momento da coleta, deverão estar utilizando os EPIs 
(Equipamentos de Proteção individual) necessários para o contato com resíduos. 
9.1.20. Responsabilidade sobre a guarda e manutenção dos materiais necessários à execução dos 
serviços; 
9.1.21. A responsabilidade sobre o pessoal, material, equipamentos e outros itens necessários ao 
cumprimento do contrato e perfeita execução dos serviços; 
9.1.22. Acompanhamento do responsável técnico devidamente identificado; 
 
9.2. A CONTRATANTE não será responsável: 
 
9.2.1. Por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior. 
9.2.2. Por quaisquer trabalhos, serviços, fornecimentos ou responsabilidades não previstas neste 
Edital e/ou Contrato. 
 
9.3. O Fundo Municipal de Saúde não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidade da futura CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou 
quaisquer outros. 
 
9.4. A CONTRATANTE se obriga a: 
 
9.4.1. Assegurar às pessoas credenciadas pela CONTRATADA livre acesso as suas instalações, na 
extensão necessária para a execução do objeto contratual; 
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9.4.2. Fornecer os dados técnicos e esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA, em tempo 
hábil, de forma a não comprometer a execução do objeto contratual; 
9.4.3. Manter quantidade suficiente dos materiais objeto deste projeto, para permitir a correta 
execução deste termo contratual; 
9.4.4. Comunicar imediatamente, por escrito ou por telefone, à CONTRATADA qualquer deficiência 
ou falha encontrada na execução do CONTRATO; 
9.4.5. Designar profissional com perfil técnico da área para acompanhar a retirada e a devolução dos 
materiais durante o processo de execução dos serviços; 
9.4.6. Honrar com o compromisso financeiro previsto no contrato, desde que cumpridas todas as 
formalidades e exigências consignadas no presente instrumento contratual. 
9.4.7. Fiscalizar e execução do contrato.  
 
10.0 DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
10.1. A CONTRATADA deverá executar os serviços do presente contrato de acordo com a proposta 
apresentada e a fornecer toda mão de obra, equipamentos necessários para plena execução dos 
serviços contratados, mantendo funcionários devidamente credenciados e uniformizados em número 
e especificação compatíveis com a natureza e cronograma dos serviços, bem como dispor dos 
veículos para o transporte adequado do objeto, conforme as determinações aqui dispostas. 
 
10.2. A executora deverá manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação, devendo comunicar, por escrito, à 
CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do 
presente. 
 
10.3. Deverá ainda, atender prontamente as reclamações dos munícipes, executando os serviços 
conforme o pactuado no procedimento licitatório e no presente instrumento contratual. 
 
10.4. A fiscalização do cumprimento das obrigações oriundas do presente contrato, em nenhuma 
hipótese eximirá a CONTRATADA das responsabilidades contratuais e legais, bem como dos danos 
materiais ou morais que forem causados a terceiros, seja por atos ou omissões próprias ou de seus 
funcionários e prepostos. 
 
10.5. Deverá comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade 
que venha interferir na execução dos serviços. 
 
10.6. Todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de qualquer espécie que venham 
a ser devidos, em decorrência do presente contrato, correrão por conta da executora. 
 
10.7. Todas as despesas com fretes, impostos, seguros e todas as demais despesas necessárias 
para o fornecimento do objeto deste contrato, correrão por conta da executora. 
 
10.8. Dispor de local, com infra-estrutura suficiente para o atendimento administrativo e 
processamento dos serviços. 
 
10.9. Deverá apresentar garantia de execução para a vigência do contrato e complementá-la no caso 
de eventual desconto para pagamento de penalidade. 
 
10.10. Os veículos deverão, além das placas regulamentares, conter as indicações necessárias ao 
reconhecimento da executora, o telefone para reclamações e a identificação do tipo de coleta que 
realiza. 
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10.11. A CONTRATADA deverá cooperar na fiscalização dos dispositivos relativos à higiene pública, 
vigentes ou os que forem estabelecidos, especialmente nos casos de: descarga na via púbica e 
terrenos baldios, despejos de água servida na via pública, de falta de recipiente padronizados. 
 
10.12. Responder por quaisquer acidentes, danos ou prejuízos materiais e ou pessoais causados à 
CONTRATANTE, seus empregados ou a terceiros, como consequência de imperícia, imprudência ou 
negligência própria ou de seus empregados, decorrente de sua prestação de serviços. 
 
10.13. Comparecer em juízo, na hipótese de qualquer ação reclamatória intentada por seus 
empregados contra a CONTRATANTE, reconhecendo sua verdadeira condição de empregadora 
arcando com todas as despesas decorrentes de eventual condenação. 
 
10.14. Não fazer uso indevido de plantas, projetos, desenhos ou qualquer outra fonte de informação 
sobre o presente Contrato. 
 
11.0. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
11.1. Os preços dos serviços, objeto do Contrato, permanecerão irreajustáveis durante a vigência de 
12 (doze) meses. No caso de haver prorrogação do Contrato, os preços poderão ser reajustados, de 
acordo com índices oficiais; 
 

11.1.1. Se durante o período de 12 (doze) meses ocorrer aumento de preços no objeto dos servi-
ços a serem contratados, em conformidade com a legislação pertinente, os mesmos serão reade-
quados, a fim de manter o equilíbrio econômico-financeiro da empresa, devendo a comprovação 
ser feita pela apresentação ao CONTRATANTE, por parte da CONTRADADA, da razão que auto-
rizou o referido aumento; 

 
11.2. A CONTRATADA obriga-se a repassar ao CONTRATANTE todos os preços e vantagens ofer-
tados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes. 
 
11.3. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, com início na data da sua assinatu-
ra, podendo ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, por iguais e sucessivos períodos, até o limite 
de 60 (sessenta) meses, observado o interesse público e a critério do CONTRATANTE, em confor-
midade com o Art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93, com alterações posteriores. 
 
11.4. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Licitação, tomando-se por base as dis-
posições constantes da Lei nº. 8.666/93, os preceitos do Direito Público e, supletivamente, os princí-
pios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições do Direito Privado 

 
Tomar do Geru/Se, 29 de junho de 2021. 

 
 

NEIDIANA DE JESUS DANTAS 
Coordenadora de Vigilância Sanitária 
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ANEXO A 
 

PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DE SERVIÇO DE SAÚDE - PGRSS  
 

1. DADOS GERAIS: ESPAÇO FÍSICO 
 

Nº Unidade Endereço 

01 Unidade de Saúde Povoado Campo Grande Povoado Campo Grande 

02 Unidade de Saúde Povoado Lopes Povoado Lopes 

03 Unidade de Saúde Povoado Tabuleiro Povoado Tabuleiro 

04 Unidade ESF João Abdias Antônio dos Santos (Povoado Boqueirão) Povoado Boqueirão 

05 Clínica de Saúde da Família Marcelo Soares da Fonseca Rua do Areal 

06 Secretaria Municipal de Saúde Rua Jessé Leal 

07 Unidade ESF João Velames Rua Robério Dias 

08 Almoxarifado Central da Secretaria de Saúde Povoado Cardoso 

 
2. CARACTERIZAÇÃO DOS ASPECTOS AMBIENTAIS 
 
Das áreas administrativas são gerados os seguintes resíduos sólidos: papel, papelão, latas, copos 
plásticos, metais (clipes, percevejo, grampos), resto de grafite e madeira (lápis), garrafa plástica de 
refrigerante e papel higiênico. 
 
Na Sala de Curativo, Vacinação e Consultórios gera resíduo infectante como gazes, restos de pele 
humana, sangue, luvas e material perfurocortante. 
 
O Serviço de Higienização e Limpeza Hospitalar gera: papel, papelão, plástico, resto de alimento, 
vasilhames plásticos. 
 
3. DEFINIÇÃO DO PGRSS 
 
3.1. Classificação dos resíduos de saúde, segundo a RDC nº 306 da ANVISA, dos RSS, estão classi-
ficados em:  
 
                              GRUPO A (biológico – potencialmente infectante) 
                              GRUPO B (químico) 
                              GRUPO C (rejeitos radioativos) 
                              GRUPO D (resíduos comuns) 
                              GRUPO E (perfuro cortante) 
 
3.1.1. EXPOSIÇÃO DE RISCOS 
 
- Biológico - São provenientes das atividades assistenciais realizadas ao paciente com doença infec-
ciosa e parasitária e restos de materiais biológicos referente a atividades de laboratório de análise 
clínica. O risco é médio. 
 
- Químico - Resultante de preparo de medicamentos, como antibióticos e quimioterápicos. O risco é 
baixo. 
 
- Perfuro-cortante – Agulhas, lâminas e outros materiais perfurante e cortante utilizados nos procedi-
mentos de punção, injeção ou incisão. O risco é médio. 
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Para minimizar a exposição do trabalhador aos riscos será necessário treinamentos constantes e uso 
de equipamentos de proteção individual e coletiva. 
 
3.2. SEGREGAÇÃO E ARMAZENAMENTO 
 
A segregação dos resíduos biológicos, entre outros, são colocados em recipiente plástico com 
capacidade 60 litros, com tampa e pedal, revestido com saco plástico branco leitoso com a 
simbologia do “risco.” 
 
Os perfurocortantes, gerados nos serviços supracitados são segregados em caixa de papelão na cor 
AMARELA, padronizada pela ABNT com simbologia do “risco”. 
 
Os resíduos comuns que são gerados em todo o serviço de saúde, são acondicionados em sacos 
plásticos de cor AZUL, sem simbologia. 
 
3.3. ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO 
 
Os resíduos gerados pela instituição são armazenados temporariamente nos expurgos de cada uni-
dade. 
 
3.4. ARMAZENAMENTO EXTERNO 
 
Os resíduos gerados nas unidades de saúde e que estão armazenados temporariamente nos expur-
gos das unidades são colocados em abrigos externos. Lixo Comum e Lixo Hospitalar. Estes possu-
em piso de cimento batido, teto coberto com telhas de amianto, pintura com tinta lavável, caneleta 
para drenagem, ponto de água, recebe iluminação artificial e natural, portas amplas com proteção de 
zinco até um metro e trinta de altura. 
 
3.5. COLETA EXTERNA  
 
A coleta externa dos resíduos dos Grupos A1, A2, A4 e E, deverá ser realizada utilizando veículo 
modelo baú com simbologia de risco biológico e perigoso nas portas laterais e fundos, atendendo as 
normas da ABNT.  Deverão ser coletados por profissional treinado utilizando EPI (uniforme branco, 
avental plástico, bota branca de borracha cano alto, luva de borracha resistente cano longo, máscara 
com filtro de carvão ativado). O volume coletado deverá ser conferido na presença de um profissional 
da Contratante, que atestará in-loco a execução do serviço.   
 
3.6. TRATAMENTO EXTERNO 
 
Os resíduos de serviços de saúde dos Grupos A1, A2, A4, e E, após coleta externa e a pesagem 
realizada pela empresa, deverão receber tratamento, tendo como objetivo utilizar técnicas e proces-
sos para alterar ou trocar as características dos resíduos antes da sua disposição final. O sistema de 
tratamento deverão permitir sua esterilização ou desinfecção para torná-lo não perigoso e desta for-
ma sua disposição final juntamente com os resíduos domésticos e públicos em Aterro Sanitário Li-
cenciado. 
 
A execução dos serviços compreende o tratamento dos resíduos provenientes de serviços de saúde 
dos estabelecimentos de saúde do Município, em conformidade com a Resolução CONAMA 358/05 
ou outra a que vier a substituí-la. 
 
O sistema de tratamento de resíduos deverá ser totalmente adequado as normas ambientais e a 
unidade de tratamento atender a resolução 237/1997 para licenciamento ambiental, e ser projetada 
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de forma que todos os serviços de descarga e encaminhamento dos resíduos para tratamento, pos-
sam ser feitos sem permitir o contato dos resíduos com o ambiente externo. 
 
Todo o quadro de pessoal necessário à operação da unidade de tratamento, a ser estabelecido 
pela licitante em função do tipo de equipamento adotado, deverá apresentar-se devidamente unifor-
mizado e com os EPI’s necessários e adequados às funções desenvolvidas. 
 
3.7. DISPOSIÇÃO FINAL 
 
Os resíduos dos Grupos A1, A2 e A4 (biológicos) e E (perfurocortantes), após coleta serão tratados 
conforme item anterior e colocados em Aterro Sanitário Licenciado. 
 
3.8. DIMENSIONAMENTO DE VEÍCULOS 
 
- 01 Veículo utilitário tipo Baú com capacidade mínima de 1.000 kg  
 
3.9. DIMENSIONAMENTO DE PESSOAL  
 
A equipe para realização dos serviços de Coleta e Transporte de Resíduos Infectantes dos Estabele-
cimentos de Saúde, será composta pelos seguintes profissionais:  
 
- 1 (um) motorista 
 
- 2 (dois) Ajudantes coletores. 
 
A guarnição deverá apresentar-se uniformizada e asseada, com blusas fechadas, calças e calçados 
profissionais, além de luvas e capas protetoras em dias de chuva, e de outro eventual vestuário de 
segurança, capacete, etc., se as condições do serviço o exigir. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2021/FMS 

 

ANEXO VI 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº ____/2021/FMS 

 

MINUTA DE CONTRATO, QUE ENTRE 

SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE TOMAR DO GERU/SE E A 

EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXX, 

DECORRENTE DO PREGÃO ELETRÔ-

NICO Nº XXX/20XX/FMS. 
 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TOMAR DO GERU, ESTADO DE SERGIPE, neste ato repre-

sentado por sua Secretaria Municipal de Saúde, localizada à Rua Jesse Leal, nº 54, Centro, Tomar do Geru, 

CEP: 49.280-000, inscrita no CNPJ sob o nº. 11.412.389/0001-07, doravante denominada CONTRATANTE, 

neste ato representada pela sua Secretária Municipal de Saúde, a Sra. MARINALVA REIS DOS SANTOS, e 

a Empresa XXXXXXXXXXXXXXXXX, localizada na XXXXXXXX, nº XXX, CEP. XXX.XXX-XXX, Bair-

ro XXXXXX, Município de XXXXXXXX, Estado de XXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº. 

XXXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu 

XXXXXXXXXX, o Sr. XXXXXXXXXXX têm justo e acordado entre si o presente Contrato de Prestação de 

Serviço, de acordo com as disposições regulamentares contidas na Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas 

alterações, mediante cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (Art. 55, I da Lei n° 8.666/93) 

 

1.1. Constitui objeto do presente instrumento a Contratação de empresa especializada para prestação de ser-

viços de coleta, transporte, tratamento (Autoclavagem) dos resíduos de serviços de saúde dos Grupos A1, 

A2, A4 e E, com destinação final de todos esses resíduos tratados em local devidamente licenciado, a fim de 

atender as demandas do Fundo Municipal de Saúde. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE EXECUÇÃO (Art. 55, II da Lei n° 8.666/93)  

 

2.1. Os serviços serão executados diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de execução indireta, de 

acordo com as necessidades da CONTRATANTE, visando à perfeita consecução do objeto e na forma da 

Cláusula Sexta deste Contrato.  

 

2.2. A CONTRATADA somente poderá realizar os serviços previamente autorizado pelo setor de compras do 

órgão solicitante.  

 

2.2.2. Os serviços, objeto do Contrato, deverá ser realizados durante o prazo de vigência estabelecido. Findo 

este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos no instrumento convo-

catório, por meramente estimativos, considerando-se perfeitamente realizado o objeto contratual. Ao contrário, 

exaurido o limite quantitativo antes do encerramento do prazo contratual, a Administração poderá acrescer o 

objeto até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do art. 65, §1º da Lei nº. 8.666/93. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO (Art. 55, III da Lei n° 8.666/93) 

 

3.1. O presente Contrato perfaz o valor total de R$ ___________________, conforme tabela abaixo: 
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Item Descrição dos Serviços Und 
Qtd. Estima-

do 12 meses 
Valor Unitário Valor Total 

1 

Prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento (Autoclava-

gem) dos resíduos de serviços de saúde dos Grupos A1, A2, A4 e E, 
e destinação final desses resíduos tratados em local devidamente 

licenciado. 

Kg 9.000 R$. R$. 

 

CLÁUSULA QUARTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (Art. 55, III da Lei n° 8.666/93) 

 

4.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias segundo disponibilidade financeira da contratante, 

mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

 

4.1.1. Nota Fiscal atestada; 

4.1.2. Prova de regularidade junto as Fazendas: Federal, Estadual e Municipal; Justiça do Trabalho e ao FGTS. 

 

I – Os documentos de cobrança relacionados acima deverão ser apresentados junto a execução do serviço, dos 

quais após atestados pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato, serão encaminhados ao 

Setor Financeiro para fins de liquidação da despesa e inclusão na lista classificatória de credores; 

 

II - O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica 

das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7º §2º, Inciso III, da Lei nº 4.320/1964, art. 5º e 

7º, §2º, Inciso III, da Lei nº 8.666/93. 

 

III - O prazo de 30 (trinta) dias para pagamento das notas fiscais, que se trata o item 4.1, será contado a partir da 

data da entrega da nota fiscal, sendo a data da liquidação da Nota Fiscal no Sistema de Contabilidade utilizada 

pelo Fundo Municipal de Saúde, conforme versa a liquidação estabelecida no Art. 63 da Lei nº 4.320/1964. 

 

4.2. O Fundo Municipal de Saúde de Tomar do Geru efetuará, no ato do pagamen-

to, a retenção de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor do pagamento, relativo 

ao valor do APOIO PECUNIÁRIO previsto no art. 6º, da Lei Municipal nº 

720/2020. 
 

CLAUSULA QUINTA – DO REAJUSTE (Art. 55, III da Lei n° 8.666/93) 

 

5.1. O preço dos serviços, objeto do Contrato, permanecerão irreajustáveis durante a vigência de 12 (doze) me-

ses. No caso de haver prorrogação do Contrato, os preços poderão ser reajustados, de acordo com índices ofici-

ais do IGP-M; 

 

5.1.2. Se durante o período de 12 (doze) meses ocorrer aumento de preços no objeto dos serviços a serem con-

tratados, em conformidade com a legislação pertinente, os mesmos serão readequados, a fim de manter o equilí-

brio econômico-financeiro da empresa, devendo a comprovação ser feita pela apresentação ao CONTRATAN-

TE, por parte da CONTRADADA, da razão que autorizou o referido aumento; 

 

5.2. A CONTRATADA obriga-se a repassar ao CONTRATANTE todos os preços e vantagens ofertados ao 

mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes. 

 

CLÁUSULA SEXTA – CONDIÇÕES / LOCAL DE EXECUÇÃO / RECEBIMENTO / VIGÊNCIA (Art. 

55, IV da Lei n° 8.666/93) 

 

6.1. A execução da prestação dos serviços será realizada, obrigatoriamente, da seguinte forma:  

 

6.1.1. A coleta dos resíduos será realizada em cada Unidade de Saúde relacionada no PGRSS, mediante Ordem 

de Serviço, devendo a CONTRATADA realizar a coleta no prazo máximo de 03 (três) dias, que será contado a 
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partir do recebimento da Ordem de Serviço, sendo este pedido podendo ser realizado através de e-mail, ou en-

trega formal do pedido no estabelecimento do contratado. 

 

6.1.1.1. A coleta deverá ocorrer nos dias entre segunda e sexta-feira, das 08h00min às 12h00min e das 

13h00min às 17h00min. 

 

6.2. Os serviços serão executados de acordo com as necessidades das unidades de saúde vinculadas a este muni-

cípio, especificadas no ANEXO A - 1. Dados Gerais: Espaço Físico do Termo de Referencia.  

 

6.3. Os serviços executados serão conferidos por servidor designado pela autoridade competente que atestará o 

recebimento através de aposição de carimbo na Nota Fiscal. 

 

6.4. Depois de atestada, a Nota Fiscal será encaminhada à Secretaria Municipal de Finanças juntamente com os 

documentos que a acompanham para liquidação e pagamento. 

 

6.5. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, com início na data da sua assinatura, podendo ser 

prorrogado, mediante Termo Aditivo, por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, ob-

servado o interesse público e a critério do CONTRATANTE, em conformidade com o Art. 57, inciso II, da Lei 

n.º 8.666/93, com alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FONTE DE RECURSO (Art. 55, V da 

Lei n° 8.666/93) 

 

7.1. As despesas deste Contrato correrão por conta de dotações orçamentárias, constantes do orçamento para o 

exercício financeiro de 2021, conforme abaixo: 

 

Órgão: 8 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

UO: 8001 – FMS – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade: 2093 – Gestão das Atividades Administrativas, Gerenciais e Operacionais do Fundo Municipal 

de Saúde 

Elemento de Despesa: 3390.39.00.00 

Fonte de Recurso: 1211 

Atividade: 2094 – Gestão do Piso da Atenção Básica Fixo – PAB FIXO 

Elemento de Despesa: 3390.39.00.00 

Fonte de Recurso: 1214 

Atividade: 6328 – Ação de Enfrentamento da Emergência em Saúde Pública – COVID-19 

Elemento de Despesa: 3390.39.00.00 

Fonte de Recurso: 1214.9919 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES, DIREITOS E RESPONSABILIDADES (Art. 55, VII E 

XIII da Lei n° 8.666/93) 

 

8.1. A CONTRATADA se obriga: 

 

8.1.1. A Contratada deverá dispor de veículo tipo baú hermeticamente fechado e adaptado internamente, 

seguindo a NBR 12810 da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas); 

8.1.2. A taxa referente ao descarte dos resíduos de serviços de saúde dos Grupos A1, A4 e E tratados recolhidos 

nas Unidades deste município, será de responsabilidade da Contratada. 

8.1.3. A coleta deverá ser realizada nas Unidades de Saúde vinculadas à Secretaria da Saúde de Tomar do 

Geru/SE; 

8.1.4. A Contratada deverá proceder a coleta e transporte de acordo com o preconizado na RDC (Resolução de 

Diretoria Colegiada) 306, de 07/12/2004 e suas atualizações, a qual encontra-se disponível no site da ANVISA. 
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8.1.5. A Contratada deverá descartar os resíduos tratados por autoclavagem em Aterro Sanitário Licenciado pelo 

órgão de Controle Ambiental; 

8.1.6. Manter durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

8.1.7. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente as Unidades ou a terceiros decorrentes de sua culpa 

ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pela Contratante; 

8.1.8. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscal e comercial, resultante da execução 

do Contrato; 

8.1.9. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, sem prévia e 

expressa anuência; 

8.1.10. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, sem prévia e expressa anuência do Contratante; 

8.1.11. Substituir, sempre que exigido pela Contratante e independentemente de justificativa por parte desta, 

qualquer empregado cuja atuação, permanência e ou comportamento sejam julgados prejudiciais, 

inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina das Unidades ou ao interesse do Serviço Público; 

8.1.12. A Contratada obrigar-se-á a substituir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer empregado que, 

do ponto de vista da Contratante, não esteja atendendo suas necessidades. Em caso de falta ou ausência legal, a 

Contratada obriga-se a substituir o faltoso no prazo de 2 (duas) horas da comunicação feita pela Unidade 

responsável; 

8.1.13. Designar preposto para atender aos chamados e exigências da Contratante. 

8.1.14. Manter os empregados contratados devidamente uniformizados, portando crachá de identificação e 

munidos de equipamentos de segurança para proteção individual legalmente exigíveis. 

8.1.15. A Contratada obriga-se a prestar os serviços em consonância com o disposto no Anexo I deste 

instrumento. 

8.1.16. Em caso de qualquer contratempo com os funcionários da empresa, a mesma não poderá interromper a 

coleta, nem causar nenhum prejuízo à Instituição. 

8.1.17. A empresa deverá garantir a coleta na frequência relacionada neste projeto básico, mesmo em casos de 

situações adversas no processo operacional da empresa. 

8.1.18. Fornecer e manter recipientes no depósito temporário em quantidade suficiente para a demanda, do tipo 

bobonas resistentes, rígidas e estanques, com tampa rosqueável, adequados para o armazenamento dos resíduos 

de serviços de saúde, devidamente identificados, conforme legislação vigente, enquanto aguardar transporte 

para a unidade de tratamento. 

8.1.19. Os funcionários da empresa, no momento da coleta, deverão estar utilizando os EPIs (Equipamentos de 

Proteção individual) necessários para o contato com resíduos. 

8.1.20. Responsabilidade sobre a guarda e manutenção dos materiais necessários à execução dos serviços; 

8.1.21. A responsabilidade sobre o pessoal, material, equipamentos e outros itens necessários ao cumprimento 

do contrato e perfeita execução dos serviços; 

8.1.21. Acompanhamento do responsável técnico devidamente identificado; 
 

8.2. A CONTRATANTE não será responsável: 

 

8.2.1. Por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior. 

8.2.2. Por quaisquer trabalhos, serviços, fornecimentos ou responsabilidades não previstas neste Edital e/ou 

Contrato. 

 

8.3. A Administração não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da futura contrata-

da para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

 

8.4. A recusa no recebimento dos serviços por descumprimento a este Edital não justificará atrasos nos prazos 

de execução fixados. 

 

8.5. Ocorrendo pela segunda vez a rejeição dos materiais, o Contrato poderá ser rescindido.  
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8.6. A CONTRATANTE se obriga: 

 

8.6.1. Assegurar às pessoas credenciadas pela CONTRATADA livre acesso as suas instalações, na extensão 

necessária para a execução do objeto contratual; 

8.6.2. Fornecer os dados técnicos e esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA, em tempo hábil, de 

forma a não comprometer a execução do objeto contratual; 

8.6.3. Manter quantidade suficiente dos materiais objeto deste projeto, para permitir a correta execução deste 

termo contratual; 

8.6.4. Comunicar imediatamente, por escrito ou por telefone, à CONTRATADA qualquer deficiência ou falha 

encontrada na execução do contrato; 

8.6.5. Designar profissional com perfil técnico da área para acompanhar a retirada e a devolução dos materiais 

durante o processo de execução dos serviços; 

8.6.6. Honrar com o compromisso financeiro previsto no contrato, desde que cumpridas todas as formalidades e 

exigências consignadas no presente instrumento contratual. 

8.6.7. Fiscalizar e execução do contrato. 
 

CLAUSULA NONA – DAS PENALIDADES (Art. 55, VII da Lei n° 8.666/93) 

 

9.1. A empresa CONTRATADA que deixar de cumprir os termos do contrato, deixar de entregar documenta-

ção exigida para o certame ou apresentar, para o mesmo fim, documentação falsa, fizer declaração falsa, ensejar 

o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução desta aquisi-

ção, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderá ficar impedido de licitar e contratar com a 

Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, e sem prejuízo 

das sanções previstas no Termo de Referência e/ou contrato e das demais cominações legais. 

 

9.2. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela(s) licitante(s) vencedora(s), sem justifica-

tiva aceita pela CONTRATANTE, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, nas 

seguintes sanções: 

 

I – Advertência: por escrito, admitida inicialmente, pela infringência de qualquer item pactuado, desde que sem 

consequências nos prazos e nos valores do empenho.  Na ocasião, será concedido um prazo para a CONTRA-

TADA sanar as irregularidades; 

 

II – Multa:  

a) Por atraso na execução do serviço: multa no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento), calculada 

sobre o valor total do empenho, por dia corrido de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias.  

a.1) No caso de atraso entre o 31º (trigésimo primeiro) e o 60º (sexagésimo) dia, a multa será de 01% (um por 

cento), sobre o valor da obrigação, por dia corrido de atraso; 

b) Pela inexecução total ou parcial: será considerado como inexecução total, o atraso superior a 60 (sessen-

ta) dias.  A CONTRATADA estará sujeita a multa correspondente à diferença do preço resultante da nova lici-

tação realizada para a complementação ou realização da obrigação não cumprida; 

 

III – Suspensão Temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração 

Municipal pelo prazo de até 02 (dois) anos; e 

 

IV – Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante vencedora ressarcir a Administração pelos pre-

juízos resultantes, e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada. 

 

9.3. As sanções previstas nos Incisos I, III e IV da cláusula nona poderão ser aplicadas juntamente com a do 

Inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
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9.4. As sanções previstas nos itens III e IV da cláusula nona poderão também ser aplicadas a CONTRATADA 

no caso de: 

 

a) Ter sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 

tributos; 

b) Tenha praticado atos ilícitos visando frustrar o objetivo da Licitação; e 

c) Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública em virtude de atos ilícitos 

praticados. 
 

9.5. Poderá ser aplicada multa de 02% (dois por cento), calculada sobre o valor total empenho, caso a CON-

TRATADA descumpra qualquer outra condição ajustada, em especial quando não se aparelhar conveniente-

mente para a execução do objeto da licitação ou impedir ou dificultar os trabalhos da Fiscalização. 

 

9.6. Poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) do valor do empenho, quando a CONTRATADA der 

causa à sua rescisão. 

 

9.7. As multas deverão ser recolhidas à Secretaria Municipal de Finanças, no prazo máximo de 5 (cinco) dias 

úteis, contados da data da notificação do ato que as impuser, exauridos todos os recursos administrativos e o 

direito de ampla defesa. 

 

9.7.1. Caso o prazo não seja cumprido, os valores referentes às multas serão descontados dos pagamentos devi-

dos à CONTRATADA. 

 

9.8. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA antes da comprovação do recolhimento da multa ou 

da prova da sua não aplicabilidade por ato formal do Ordenador de Despesas do Fundo Municipal de Saúde de 

Tomar do Geru/SE. 

 

9.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas pela Administração Municipal, e no caso de suspensão 

de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste con-

trato e das demais cominações legais. 

 

9.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, 

sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

9.11. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à CONTRATADA o contraditório e ampla 

defesa. 

 

CLAUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO (Art. 55, VIII e IX da Lei n° 8.666/93) 

 

10.1. A rescisão contratual poderá ser: 

 

10.1.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 

10.1.2. amigável por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de Licitação, desde que haja conveni-

ência para esta Administração Pública; 

10.1.3. judicial nos termos da Legislação. 

10.1.4. À CONTRATANTE se reserva o direito de a qualquer momento, por interesse público, rescindir, atra-

vés de Decreto do Executivo, o presente Contrato, sem que caiba à contratada qualquer tipo de indenização, 

salvo pagamento dos serviços comprovadamente executados, mediante simples notificação extrajudicial à 

CONTRATADA, com antecedência mínima de 48(quarenta e oito) horas, cumprido o prazo delineado na cláu-

sula quarta. 

 

10.2. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

 

10.2.1. O não cumprimento das cláusulas contratuais e especificações; 
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10.2.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais e especificações; 

10.2.3. A lentidão de seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da conclu-

são da execução total do objeto contratado. 

10.2.4. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a 

sua execução, assim como a de seus superiores; 

10.2.5. O cometimento reiterado de faltas na sua execução; 

10.2.6. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da licitante; 

10.2.7. O atraso no pagamento das faturas devidas por mais de 90 (noventa) dias consecutivos, posteriores ao 

seu vencimento, nos termos do inciso XV do Art. 78 da Lei n°. 8.666/93; 

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - VINCULAÇÃO AO EDITAL E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À 

EXECUÇÃO DO CONTRATO (Art. 55, XI e XII da Lei n° 8.666/93) 

 

11.1.O presente contrato vincula-se às determinações da Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores alterações, às 

exigências e condições gerais do Edital da Licitação do Pregão Eletrônico n° XXX/20XX/FMS. 

 

11.2. A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e 

pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contra-

tos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei Federal nº 8.666/93, c/c o inciso XII, do 

artigo 55, do mesmo Diploma Legal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO (Art. 67 da 

Lei n° 8.666/93)  

 

12.1. Durante a vigência deste contrato, sua execução será acompanhado e fiscalizado por servidor devidamente 

nomeado em portaria específica, determinando o que for necessário à regularização das faltas observadas; 

 

12.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a 

Autoridade Competente em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

 

12.4. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução deste Contrato, a 

CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessas responsabili-

dades, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre a execução, diretamente ou por prepostos designados. 

 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO (Art. 65 da Lei n° 8.666/93)  

 

13.1.  Compete a ambas as partes de comum acordo, salvo nas situações tratadas neste instrumento, na Lei n.º 

8.666/93, com alterações posteriores e em outras disposições legais pertinentes, realizar, mediante Termo Aditi-

vo e/ou Termo de Re-Ratificação, as alterações contratuais que julgarem convenientes. 

 

13.1.1. A critério do CONTRATANTE e em função das necessidades dos serviços, a CONTRATADA fica 

obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões em até 25% (vinte e cinco 

por cento), do valor inicial atualizado do Contrato. 

 

13.2. A administração poderá cancelar a nota de empenho que vier a ser emitida, em decorrência do Pregão e 

rescindir o correspondente Contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, ficando asse-

gurado o contraditório e o direito de defesa na forma da Cláusula Décima. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO (Art. 55, § 2° da Lei n° 8.666/93) 

 

14.1. Para quaisquer ações decorrentes do presente Contrato fica eleito o Foro de Tomar do Geru/SE, com ex-

clusão de outro qualquer por mais privilegiado que seja. 
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14.2. E, por se acharem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 02(duas) vias de igual teor e forma 

e para um só efeito jurídico na presença das testemunhas abaixo identificadas. 

 

Tomar do Geru/SE, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2021. 

 

 

 

MARINALVA REIS DOS SANTOS     XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Secretária Municipal de Saúde      XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATANTE        CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

I - ___________________________________________ 

CPF: 

 

II - ___________________________________________ 

CPF 
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